
Proc. Administrativo 361/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/06/2024 às 09:08:24

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria  visando atender as

necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati  – SP

 

 Bom dia! Anexo aos autos o Memorando 8.054/2024 - Envio de DFD | Serviço de Tapeçaria referente a Contratação de
empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde
de Cajati – SP

_

 

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 895D-7E8A-38FC-056B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Memorando 8.054/2024

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SMS - Secretaria Municipal de Saúde  - A/C Maria B.

Data: 30/04/2024 às 15:48:55

Setores envolvidos:

SMS, SMS-DGS, SMS-DGS-AQUI

Envio de DFD | Serviço de Tapeçaria

 

Prezada,

Segue a manifestação do Departamento de Gestão em Saúde sobre a demanda para Serviço de Tapeçaria, por
objetivo atender à necessidade de reforma nos estofados dos móveis hospitalares , acompanhada do Documento de
Formalização de Demanda (DFD) devidamente preenchido e justificado.

 

Sem mais. 

_

Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
 

Anexos:

DFD035_Documento_de_formalizacao_de_demanda_Estofados.pdf
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Página 1 de 1 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 035/2024 – SMS | BM 
 

TIPO DA DEMANDA: 
(   ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(X) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 

(   ) Aquisição de material de consumo 

(   ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 

(   ) Locações 

(   ) Outro: _________________________________________________________________________ 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
 

Serviços especializados de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de 

Cajati – SP .  

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 

A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade de reforma nos estofados de 13 (treze) 

móveis, tais como cadeiras odontológicas, macas, poltronas, cadeiras e bancos. Estes móveis, 

reconhecidamente resistentes e confortáveis, necessitam da substituição de seus revestimentos para 

recuperar e tornar operacionais esses bens desgastados pelo uso. Vale ressaltar que o 

reaproveitamento deste mobiliário resultará em redução de custos para a administração pública, 

além de proporcionar maior conforto aos pacientes que utilizam os móveis.  

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO 
ANUAL) 
Quantidade a ser contratada é Reforma de 13 estofados . 

Conforme segue – Imagens Estofados .    

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
O valor estimado, preço médio, para tal aquisição é de R$ 3.241,67 (três mil, duzentos e quarenta e 

um reais e sessenta e sete centavos) – Orçamentos: Mapa de Preços   

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
Maio/2024 . 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Baixo . 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Departamento de Gestão em Saúde / Divisão de Suprimentos 

Responsável pela demanda: Anderson Augusto Carvalho Moura 

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Saúde 

Email: saude@cajati.sp.gov.br Telefone: (13)3854-8500 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 30E1-4281-1D0D-276D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO (CPF 396.XXX.XXX-00) em 30/04/2024 21:37:21

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ANDERSON AUGUSTO CARVALHO MOURA (CPF 345.XXX.XXX-64) em 03/05/2024 09:56:42

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/30E1-4281-1D0D-276D
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 Memorando 1- 8.054/2024

De: Maria B. - SMS

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Gabriel F.

Data: 30/04/2024 às 21:38:52

Setores (CC):

SEADM, SEADM-DAGEP

 

Prezados Gabriel Orbeli França - SEADMe Hotton Bruno Lucena Bernardo - SEADM-DAGEP

Cumprimentando-os, encaminhamos o DFD referente a Serviço de Tapeçaria, por objetivo atender à necessidade de reforma nos
estofados dos móveishospitalaressolicitando sua análise e encaminhamentos devidos.

Grata pela atenção.

_

Maria Cármen A. Botelho Alves

Secretária Municipal de Saúde
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Memorando 2- 8.054/2024

De: Hotton B. - SEADM-DAGEP

Para: SMS - Secretaria Municipal de Saúde  - A/C Maria B.

Data: 02/05/2024 às 14:03:11

Setores envolvidos:

SEADM, SMS, SEADM-DAGEP, SMS-DGS, SMS-DGS-AQUI

Envio de DFD | Serviço de Tapeçaria

 

Caríssima Maria Carmen Amarante Botelho - SMS, 

Diante do valor, fica dispensada a elaboração do ETP, com fulcro no art. 8º, do Decreto Municipal nº 1926/22. 

Por gentileza, encaminhar o Termo de Referência ao Departamento de Suprimentos. 

Atenciosamente,

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 82C1-B43F-1820-A59B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO (CPF 420.XXX.XXX-17) em 02/05/2024 14:03:28 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/82C1-B43F-1820-A59B
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 Memorando 3- 8.054/2024

De: Maria B. - SMS

Para: SMS-DGS-DAIS - Divisão Administrativa e Informação em Saúde  - A/C Pablo L.

Data: 02/05/2024 às 14:52:26

Setores (CC):

SMS-DGS-AQUI, SMS-DGS-DAIS

 

Prezados Pablo Rogério Cugler de Lima - SMS-DGS-DAISe Bruna Morelli Rodrigues Pereira - SMS-DGS-AQUI

Conforme Despacho-2, solicito a gentileza encaminhar o Termo de Referência ao Departamento de Suprimentos. 

Atenciosamente,

_

Maria Cármen A. Botelho Alves

Secretária Municipal de Saúde
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Memorando 4- 8.054/2024

De: Bruna P. - SMS-DGS-AQUI

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 08/05/2024 às 14:53:14

Setores envolvidos:

SEADM, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SMS-DGS-AQUI, SMS-DGS-DAIS

Envio de DFD | Serviço de Tapeçaria

 

Prezados,

Com base no despacho 2, encaminhamos o Termo de Referência para atender a demanda para Serviço de
Tapeçaria, por objetivo atender à necessidade de reforma nos estofados dos móveis hospitalares.

Sem mais. 

_

Bruna Morelli R. Pereira

Secretaria Municipal de Saúde

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS
 

Anexos:

TR_0132024_Tapecaria_02_.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- SÃO PAULO – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

0122024 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO 
DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO.  
 

a) Definição do objeto: Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria 

visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP . 

 

b) Quantitativos: As quantidades abaixo representam a previsão estimada imediata de 

fornecimento, sendo: 

 

Lote Item Local (Setor) Descrição (móvel) Patrimônio 

001 

1 Centro Odontológico – Consultório 1 Cadeira Odontológica 03277 

2 Divisão de Assistência Farmacêutica Cadeira de Escritório 0415/03107 

3 USF Capitão Braz Maca com Gabinete 10957 

4 Pronto Atendimento – Sala Triagem Poltrona 027388 

5 Pronto Atendimento – Sala Covid Poltrona S/N 

6 Pronto Atendimento – Sala de Observação Poltrona S/N 

7 Pronto Atendimento – Sala Covid Maca S/N 

8 Pronto Atendimento – Consultório 1 Maca 30493 

9 Pronto Atendimento – Consultório 2 Maca 17178 

10 Pronto Atendimento – Pronto Socorro Maca 029128 

11 Pronto Atendimento – Sala de Gesso Maca S/N 

12 Pronto Atendimento – Sala Capelania Sofá S/N 

13 USF Vila Tatu Banqueta 16227 

 Foto dos estofados estão no Anexo I deste Termo de Referência. 

 
 

c) Prazo do Contrato: A contratação do serviço está prevista no Plano Anual de 2024, 

considerando que o contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, conforme a entrega imediata estipulada no 

item 1.d. deste Termo de Referência.  

 

d) Local de Execução e Prazo: 

1. Os serviços devem ser realizados nas dependências da contratada e devem ser concluídos no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

2. Os materiais podem ser retirados nos locais mencionados no item 1.b. deste Termo de 

Referência, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Local: Cajati – SP – 

Agendar a retirada pelo telefone: (13) 3854-8500; 
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Página 2 de 8 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- SÃO PAULO – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

3. A prestação dos serviços de tapeçaria deve iniciar em até 48 horas após a Contratada receber 

o pedido de compras enviado pelo departamento de suprimentos. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 O município de Cajati/SP, através da Secretaria Municipal de Saúde, pretende, com base na 

Lei de Licitações nº 14.133/2021, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

REALIZAR SERVIÇOS DE TAPEÇARIA para atender as necessidades da Secretaria de Saúde junto 

ao Departamento de Pronto Atendimento e Departamento de Atenção à Saúde, cujas especificações e 

quantitativos encontram-se detalhados no item 1.b deste Termo de Referência. 

2.2 A contratação do referido objeto será realizada observando critério de MENOR PREÇO POR 

LOTE, considerando a execução do serviço de forma parcelada pelos Setores Requisitante.  

2.3 A condição dos móveis está detalhada no Anexo I, parte integrante deste Termo, com 

quantidades que atendem às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1 A solução para contratar uma empresa especializada para prestação de serviços especializados 

em tapeçaria através de serviços em reformas nos estofados dos móveis. 

3.2 Para resolver essa questão, é necessário formalizar a contratação da empresa especializada, 

por meio de um contrato que especifique os serviços a serem realizados, os prazos e as condições de 

pagamento. Recomenda-se que o contrato seja feito por meio de processo licitatório, na modalidade 

Dispensa Eletrônica. 

3.3 Após a formalização do contrato, deve-se acertar com a empresa a data e o horário para a 

realização dos serviços de tapeçaria. É importante permitir o acesso da empresa contratada ao local 

para realizar a retirada do móvel, garantindo que todas as etapas sejam cumpridas conforme acordado. 

3.4 Após a conclusão do serviço, é necessário verificar se os móveis estão reformados e se o 

problema em questão foi solucionado. Por fim, é essencial avaliar a qualidade do serviço prestado pela 

empresa contratada, levando em consideração a eficiência, a rapidez e a cordialidade no atendimento. 

 

4. REQUISITOS 
4.1 A CONTRATADA deverá possuir em seu quadro permanente, profissional legalmente 

habilitado, devidamente registrado na entidade profissional competente, que atuará como responsável 

técnico junto a Prefeitura Municipal de Cajati e ao órgão de fiscalização; 

4.2 A manutenção corretiva deverá ser executada por um Profissional da área, utilizando-se de 

ferramentas adequadas, com vistas a manter os móveis em perfeito estado e condições de uso; 

4.3 A CONTRATADA deverá realizar os serviços, estritamente de acordo com o Termo de 

Referência descrito no item 1.b; 

4.4 Realizar os serviços no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações. 
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Página 3 de 8 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- SÃO PAULO – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500 

4.5 Os serviços deverão ser executados em conformidade com o pactuado em contrato, sendo que 

qualquer alteração dependerá da autorização da CONTRATANTE, via correio eletrônico, que será 

fornecido durante vigência contratual. 

4.6 O prazo de garantia para o serviço de tapeçaria será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

conclusão da manutenção. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1 O objeto desta aquisição deverá ser finalizado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir do recebimento do pedido de compras expedida pelo setor responsável desta 

prefeitura; 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3 O serviço deverá ser executado no local indicado no item 1.d deste TR.   

5.4 O serviço executado não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise 

dos móveis, pelo departamento requisitante, o qual deverá verificar a qualidade e atendimento a todas 

as especificações contidas no Termo de Referência para a aceitação definitiva. 

5.5 O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 05 (cinco) dias 

contados a partir da data de entrega dos móveis reformados.   

5.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 

recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes à Administração Municipal.  

5.7 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 

do serviço fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 

móveis.  

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial; 

6.2 A fiscalização e acompanhamento da execução do pedido de compras será efetuado pelo 

Departamento Requisitante, por um(a) servidor(a) nomeado(a) pelo mesmo, observando-se no que 

couber as obrigações elencadas neste Termo, e as disposições da NLL 14.133/21; 

6.3 Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento do equipamento pós manutenção, 

verificação da qualidade do serviço, datar e atestar, assim como, notificar a Contratada em caso de 

atrasos na entrega. 
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6.4 O(s) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato. 

 
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DE MEDIÇÃO 
7.1 Deverá ser entregue Nota Fiscal após os móveis forem entregues pela CONTRATADA para 

a CONTRATANTE, emitida em moeda corrente nacional; 

7.2 Os valores devidos ao credenciado serão pagos de acordo com o pedido de compras 

efetivamente realizados no mês de referência; 

7.3 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados da apresentação da nota fiscal 

fatura.  

7.4 As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida. 

7.5 O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada em banco 

por ela indicado. 

 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1 Recomenda-se que o fornecedor seja selecionado por meio de um procedimento de processo 

licitatório eletrônico, podendo ser uma Dispensa Eletrônica, com base no art. 75, § 2º, da Lei nº 

14.133/21. Esse processo resultará na escolha da proposta de menor preço por lote. 

8.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade do objeto. 

8.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça. 

8.4 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

8.5 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada, nos 

documentos por ele abrangidos. 

8.6 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

8.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.8 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
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8.9 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

 

8.10 Habilitação:  

8.10.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

Habilitação Jurídica Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 

que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.10.2 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.11 Habilitações fiscal, social e trabalhista:  

8.11.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); prova de regularidade 

fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

8.11.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); declaração 

de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.11.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943.  

8.11.4 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal.  

8.11.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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9. DA REFERÊNCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A 
CONTRATAÇÃO DO OBJETO 
9.1 Método de Pesquisa: A pesquisa de preços foi realizada por meio de solicitação de 

orçamentos a possível fornecedor da região (Anexo II), conforme estabelecido no Art. 23, § 1º,  IV, 

da Lei 14.133/21. 

9.2 Estimativa do Valor da Contratação: O valor estimado para tal aquisição é de  R$ 3.241,67 

(três mil, duzentos e quarenta e um reais e sessenta e sete centavos).  

9.3 Da dotação orçamentária: As despesas para atender a esta solicitação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na 

classificação abaixo: Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde  

9.3.1 Fonte: Tesouro ou outra a ser indicada pelo Departamento de Finanças  

9.3.2 Unid. Orçamentária: 02.0019 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – Elemento de 

Despesa: 039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

9.3.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 A empresa deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 

fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE;  

10.2 Caberá a Contratada entregar o produto de acordo com as especificações contidas neste Termo 

de Referência;  

10.3 Reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, os móveis em que se 

verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como providenciar a substituição dos mesmos, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da notificação que lhe for entregue 

oficialmente. Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, 

inerente ao objeto deste Termo de Referência; 

10.4 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 
 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
11.1 Cumprir fielmente, além da legislação aplicável, todas as demais disposições previstas no 

Termo de Referência. 

11.2 Empenhar os recursos necessários para o pagamento ao fornecedor.  

11.3 Efetuar o recebimento dos móveis, verificando se está em conformidade com o solicitado. 
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11.4 Comunicar imediatamente ao fornecedor, quando da inspeção do material, qualquer 

irregularidade prevista. 

 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas  

no art. 155 e 162 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

12.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;  

12.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

12.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;  

12.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

12.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

12.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

12.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

12.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

12.1.11  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 13.1 deste termo de referência, quando não se 

justificar a  imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos items prejudicados pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos 

dos subitens 13.1.3 a 13.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
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federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave.  

e) Multa de 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa 

moratória, limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a 

critério da Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não- aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

atraindo a aplicação da multa prevista na alínea "b", sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença;  

 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;  

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto;  

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

12.5 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

12.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

 
 
 
Cajati, 08 de maio de 2024. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Divisão de Suprimentos e Almoxarifado 
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ANEXO I 
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Item nº 001
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Item nº 001
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Item nº 002
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Item nº 003
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Item nº 004

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 C
A

R
M

E
N

 A
M

A
R

A
N

T
E

 B
O

T
E

LH
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

04
A

-7
2F

D
-F

8B
9-

46
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

04
A

-7
2F

D
-F

8B
9-

46
2F

1Doc:  Memorando 4- 8.054/2024        24/334



Item nº 005
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Item nº 006
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Item nº 007
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Item nº 008
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Item nº 009
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Item nº 010

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IA

 C
A

R
M

E
N

 A
M

A
R

A
N

T
E

 B
O

T
E

LH
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

04
A

-7
2F

D
-F

8B
9-

46
2F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

04
A

-7
2F

D
-F

8B
9-

46
2F

1Doc:  Memorando 4- 8.054/2024        30/334



Item nº 011
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Item nº 012
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Item nº 013
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ANEXO II 
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Nº Estofado EDSON A. RIBEIRO MENDES CNPJ 
11.548.791/0001-05

EVERSON RODRIGUES
CNPJ 21.782.116/0001-08

ERASMO F. SANTOS                  
CNPJ 40.546.992/0001-71

1 Cadeira Odonto 400,00R$                      1.500,00R$                   390,00R$                      
2 Cadeira Escritório 300,00R$                      350,00R$                      290,00R$                      
3 Maca com Gabinete 120,00R$                      250,00R$                      120,00R$                      
4 Poltrona 70,00R$                        1.200,00R$                   70,00R$                        
5 Poltrona 70,00R$                        1.200,00R$                   70,00R$                        
6 Poltrona 70,00R$                        1.200,00R$                   70,00R$                        
7 Maca 250,00R$                      350,00R$                      230,00R$                      
8 Maca 250,00R$                      350,00R$                      230,00R$                      
9 Maca 250,00R$                      350,00R$                      230,00R$                      

10 Maca 250,00R$                      350,00R$                      230,00R$                      
11 Maca 250,00R$                      350,00R$                      230,00R$                      
12 Sofá 700,00R$                      2.500,00R$                   680,00R$                      
13 Banco 50,00R$                        150,00R$                      60,00R$                        

3.030,00R$            10.100,00R$          2.900,00R$            

Serviço de Tapeçaria

TOTAL GERAL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
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Cajati, 24 de abril de 2024 

 
Venho por meio deste informar que solicitamos uma cotação de preços com a empresa EDSON ANTONIO 

RIBEIRO MENDES (CNPJ: 11.548.791/0001-05), através do aplicativo WhatsApp, devido à celeridade em 

Serviços especializados de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP. 

Optamos pelo uso do aplicativo para obter uma resposta mais rápida. 

 
O EDSON ANTONIO RIBEIRO MENDES – Mendes Tapeçaria, prontamente atendeu à nossa solicitação e 
forneceu uma cotação.  Segue abaixo a conversa.  

 

 
 
 
 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
Bruna Morelli Rodrigues Pereira 
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS 
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Cajati, 24 de abril de 2024 

 
Venho por meio deste informar que solicitamos uma cotação de preços com a empresa EVERSON 

RODRIGUES DOS SANTOS TAPEÇARIA ME (CNPJ 21.782.116/0001-08), através do aplicativo 

WhatsApp, devido à celeridade em Serviços especializados de tapeçaria visando atender as necessidades da 

Secretaria de Saúde de Cajati – SP. Optamos pelo uso do aplicativo para obter uma resposta mais rápida. 

 
O EVERSON RODRIGUES DOS SANTOS TAPEÇARIA ME, prontamente atendeu à nossa solicitação e 
forneceu uma cotação.  Segue abaixo a conversa.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
Bruna Morelli Rodrigues Pereira 
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS 
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RAZÃO SOCIAL: Everson Rodrigues dos Santos Tapeçaria ME 
CNPJ: 21.782.116/0001-08 
E-MAIL: edson_1966tr@hotmail.com 
TELEFONE: 13 3854-1705 
 
 
 
COTAÇÃO DE PREÇOS: Contratação de empresa para serviço de manutenção/conserto em estofados de 

vários móveis dos setores da Secretaria de Saúde. Sendo:  

 

1. Dados e informações dos materiais 

Nº Local Patrimônio Material 

001 
Centro 

Odontológico 
03277 

 

002 USF Capitão Braz 10957 

 

003 Farmácia Central 0415/03107 
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004 

Pronto 
Atendimento 

027388 

 

005 S/N 

 

006 S/N 

 

007 S/N 

 

008 30493 
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009 17178 

 

010 029128 

 

011 S/N 

 

012 S/N 

 

013 USF Vila Tatu S/N 

 
 

OBS.: As fotos ampliadas estão localizadas abaixo. 
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2. Planilha de Preços:  
 

Nº do Material Valor do Serviço 
001 R$1.500,00 
002 R$350,00 
003 R$250,00 
004 R$1.200,00 
005 R$1.200,00 
006 R$1.200,00 
007 R$350,00 
008 R$350,00 
009 R$350,00 
010 R$350,00 
011 R$350,00 
012 R$2.500,00 
013 R$150,00 

VALOR TOTAL – R$ 10.100,00 

 
 
 
Validade da Proposta: 90 dias 
 
 

Cajati,30 de Abril de 2024. 
 

____________________________________ 
Everson Rodrigues dos Santos 

382.624.058-89 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
- ESTADO DE SÃO PAULO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Rua Teodoro Ferreira Machado, S/N – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: saude@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8500                                                                                       Página 1  
 

 
Cajati, 30 de abril de 2024 

 
Venho por meio deste informar que solicitamos uma cotação de preços com a empresa ERASMO FERREIRA 

SANTOS (CNPJ 40.546.992/0001-71), através do aplicativo WhatsApp, devido à celeridade em Serviços 

especializados de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP. Optamos 

pelo uso do aplicativo para obter uma resposta mais rápida. 

 
O ERASMO FERREIRA SANTOS, prontamente atendeu à nossa solicitação e forneceu uma cotação.  Segue 
abaixo a conversa.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Atenciosamente,  
 
Bruna Morelli Rodrigues Pereira 
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 804A-72FD-F8B9-462F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIA CARMEN AMARANTE BOTELHO (CPF 396.XXX.XXX-00) em 08/05/2024 15:54:02

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/804A-72FD-F8B9-462F
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 Memorando 5- 8.054/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 03/06/2024 às 09:31:42

 

Segue Orçamentos.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

CCF_000310_1_.pdf
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Memorando 6- 8.054/2024

De: Hotton B. - SEADM

Para: SEADM-DAGEP-DAP - Divisão de Gestão Administrativa e Processual  - A/C Sthephanie M.

Data: 05/06/2024 às 19:33:10

Setores envolvidos:

SEADM, SMS, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SMS-DGS, SMS-DGS-AQUI, SMS-DGS-DAIS

Envio de DFD | Serviço de Tapeçaria

 

Caríssima Sthephanie de Almeida Dias Moraes - SEADM-DAGEP-DAP, 

Para controle. 

Atenciosamente,

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 17FC-269C-7E80-2973

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO (CPF 420.XXX.XXX-17) em 05/06/2024 19:33:17 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/17FC-269C-7E80-2973
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  Proc. Administrativo 1- 361/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/06/2024 às 09:15:24

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o mapa de preços do procedimento.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

MAPA_DE_PRECOS_TAPECARIA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leandro de Moraes 04/06/2024 09:15:46 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6B70-E50B-4EA1-3955 
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ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE. VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL

1 CADEIRA ODONTOLÓGICA- CONSULTÓRIO I SV 1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 R$ 390,00 R$ 390,00 R$ 390,00 R$ 585.000,00
2 CADEIRA DE ESCRITÓRIO- DIVI. FARMACEUTICA SV 1 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 290,00 R$ 290,00 R$ 290,00 R$ 101.500,00

3 MACA COM GABINETE- USF CAPITÃO BRAZ SV 1 R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 120,00 R$ 30.000,00

4 POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA TRIAGEM SV 1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 70,00 R$ 70,00 R$ 70,00 R$ 84.000,00

5 POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA COVID SV 1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 70,00 R$ 70,00 R$ 70,00 R$ 84.000,00

6 POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA OBSERVAÇÃO SV 1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 R$ 70,00 R$ 70,00 R$ 70,00 R$ 84.000,00

7 MACA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA COVID SV 1 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 230,00 R$ 230,00 R$ 230,00 R$ 80.500,00

8 MACA- PRONTO ATENDIMENTO- CONSULTÓRIO I SV 1 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 230,00 R$ 230,00 R$ 230,00 R$ 80.500,00

9 MACA- PRONTO ATENDIMENTO- CONSULTÓRIO 2 SV 1 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 230,00 R$ 230,00 R$ 230,00 R$ 80.500,00

10 MACA- PRONTO ATENDIMENTO- PRONTO SOCORRO SV 1 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 230,00 R$ 230,00 R$ 230,00 R$ 80.500,00

11 MACA - PRONTO ATENDIMENTO- SALA DE GESSO SV 1 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 230,00 R$ 230,00 R$ 230,00 R$ 80.500,00

12 SOFÁ- PRONTO ATENDIMENTO- SALA CAPELANIA SV 1 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 1.900,00 R$ 1.900,00 R$ 680,00 R$ 680,00 R$ 680,00 R$ 1.700.000,00

13 BANQUETA - USF VILA TATU SV 1 R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 80,00 R$ 80,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 9.000,00

Obs: foram solicitados as Prefeituras da região  contratos com o mesmo objeto, porém as Prefeituras de Cananeia e Eldorado se manifestaram informando que não possuem o objeto, conforme anexo.
OBS: Para a seleção de fornecedores, foram considerados os fornecedores que participam e tem contratos/atas com esta municipalidade. Além disso foram considerados também outros fornecedores, porém que detém o CNAE compatível.

OBS: Não foram encontrados contratações similares para todos os itens no PNCP (Portal Nacional de Contas Publicas).

OBS: Será Utilizado o menor valor ofertado. 

Leandro de Morais

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP
Cajati/SP, 04 de junho de 2024

UTILIZADO MENOR VALOR
Everson Rodrgiues dos santos tapeçaria ME                                                

CNPJ: 21.782.116/0001-08
SIDNEI FERREIRA CAMARGO 27380219804 CNPJ: 

1.981.332/0001-83

obs: Não foram encontrados contrataçãoes similares para os itens 01,02,03,04,0,06,07,08,09,10,11,12 E 13 no site BLL Compras

                      

Erasmo Ferreira Santos                                                    CNPJ: 
40.546.992/0001-71

TOTAL GERAL R$ 10.100,00 R$ 8.630,00 R$ 2.900,00 R$ 2.900,00
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6B70-E50B-4EA1-3955

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LEANDRO DE MORAES (CPF 349.XXX.XXX-25) em 04/06/2024 09:15:42 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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  Proc. Administrativo 2- 361/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 04/06/2024 às 09:53:16

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital as requisições do procedimento.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

REQUISICAO_7030_2024.pdf

REQUISICAO_7031_2024.pdf

REQUISICAO_7032_2024.pdf

REQUISICAO_7033_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 04/06/2024 10:14:08 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C8D2-C78B-5671-CCAC 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: thierry.oliveira

Exercício: 2024
Página: 1/1

SAÚDE BUCAL

Requisição:  7030

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 04/06/2024

391
1

39
99

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: THIERRY.OLIVEIRA

Aplic./Var.: 301.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da
Secretaria de Saude de Cajati-SP
Dispensa, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 20/2024 - Fundamento legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº
14133/2021.

Observação:

Justificativa: A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade de reforma nos estofados de 13 (treze) móveis, tais
como cadeiras odontológicas, macas, poltronas, cadeiras e bancos. Estes móveis, reconhecidamente resistentes e
confortáveis, necessitam da substituição de seus revestimentos para recuperar e tornar operacionais esses bens
desgastados pelo uso. Vale ressaltar que o reaproveitamento deste mobiliário resultará em redução de custos para a
administração pública, além de proporcionar maior conforto aos pacientes que utilizam os móveis. DFD nº 035/2024 -
SMS/BM - Memorando nº 8054/2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 1,000000 SV 44.25471-1 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando

atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP
Descrição Técnica: CADEIRA ODONTOLÓGICA- CONSULTÓRIO I

CAJATI, 4 de Junho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: thierry.oliveira

Exercício: 2024
Página: 1/1

DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Requisição:  7031

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 04/06/2024

456
1

39
99

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: THIERRY.OLIVEIRA

Aplic./Var.: 304.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da
Secretaria de Saude de Cajati-SP
Dispensa, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 20/2024 - Fundamento legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº
14133/2021.

Observação:

Justificativa: A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade de reforma nos estofados de 13 (treze) móveis, tais
como cadeiras odontológicas, macas, poltronas, cadeiras e bancos. Estes móveis, reconhecidamente resistentes e
confortáveis, necessitam da substituição de seus revestimentos para recuperar e tornar operacionais esses bens
desgastados pelo uso. Vale ressaltar que o reaproveitamento deste mobiliário resultará em redução de custos para a
administração pública, além de proporcionar maior conforto aos pacientes que utilizam os móveis. DFD nº 035/2024 -
SMS/BM - Memorando nº 8054/2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 1,000000 SV 44.25471-2 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando

atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP
Descrição Técnica: CADEIRA DE ESCRITÓRIO- DIVI. FARMACEUTICA

CAJATI, 4 de Junho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: thierry.oliveira

Exercício: 2024
Página: 1/1

ESF-ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

Requisição:  7032

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 04/06/2024

346
1

39
99

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: THIERRY.OLIVEIRA

Aplic./Var.: 301.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da
Secretaria de Saude de Cajati-SP
Dispensa, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 20/2024 - Fundamento legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº
14133/2021.

Observação:

Justificativa: A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade de reforma nos estofados de 13 (treze) móveis, tais
como cadeiras odontológicas, macas, poltronas, cadeiras e bancos. Estes móveis, reconhecidamente resistentes e
confortáveis, necessitam da substituição de seus revestimentos para recuperar e tornar operacionais esses bens
desgastados pelo uso. Vale ressaltar que o reaproveitamento deste mobiliário resultará em redução de custos para a
administração pública, além de proporcionar maior conforto aos pacientes que utilizam os móveis. DFD nº 035/2024 -
SMS/BM - Memorando nº 8054/2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 1,000000 SV 44.25471-3 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando

atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP
Descrição Técnica: MACA COM GABINETE- USF CAPITÃO BRAZ

2 1,000000 SV 44.25471-13 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando
atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP

Descrição Técnica: BANQUETA - USF VILA TATU

CAJATI, 4 de Junho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: thierry.oliveira

Exercício: 2024
Página: 1/1

MANUT. DEPTO. DE PRONTO ATENDIMENTO

Requisição:  7033

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 04/06/2024

525
1

39
99

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: THIERRY.OLIVEIRA

Aplic./Var.: 302.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da
Secretaria de Saude de Cajati-SP
Dispensa, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 20/2024 - Fundamento legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº
14133/2021.

Observação:

Justificativa: A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade de reforma nos estofados de 13 (treze) móveis, tais
como cadeiras odontológicas, macas, poltronas, cadeiras e bancos. Estes móveis, reconhecidamente resistentes e
confortáveis, necessitam da substituição de seus revestimentos para recuperar e tornar operacionais esses bens
desgastados pelo uso. Vale ressaltar que o reaproveitamento deste mobiliário resultará em redução de custos para a
administração pública, além de proporcionar maior conforto aos pacientes que utilizam os móveis. DFD nº 035/2024 -
SMS/BM - Memorando nº 8054/2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 1,000000 SV 44.25471-4 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando

atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP
Descrição Técnica: POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA TRIAGEM

2 1,000000 SV 44.25471-5 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando
atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP

Descrição Técnica: POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA COVID

3 1,000000 SV 44.25471-6 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando
atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP

Descrição Técnica: POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA OBSERVAÇÃO

4 1,000000 SV 44.25471-7 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando
atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP

Descrição Técnica: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA COVID

5 1,000000 SV 44.25471-8 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando
atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP

Descrição Técnica: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- CONSULTÓRIO I

6 1,000000 SV 44.25471-9 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando
atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP

Descrição Técnica: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- CONSULTÓRIO 2

7 1,000000 SV 44.25471-10 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando
atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP

Descrição Técnica: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- PRONTO SOCORRO

8 1,000000 SV 44.25471-11 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando
atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP

Descrição Técnica: MACA - PRONTO ATENDIMENTO- SALA DE GESSO

9 1,000000 SV 44.25471-12 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando
atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP

Descrição Técnica: SOFÁ- PRONTO ATENDIMENTO- SALA CAPELANIA

CAJATI, 4 de Junho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C8D2-C78B-5671-CCAC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 04/06/2024 10:14:06 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/C8D2-C78B-5671-CCAC
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  Proc. Administrativo 3- 361/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 04/06/2024 às 09:58:55

 

Bom dia! Favor informar ao Departamento de Suprimentos se existe dotação orçamentária para a
seguinte licitação: Dispensa, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 20/2024 - Fundamento legal:
Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021. Contratação de empresa especializada em realizar
serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

SOLICITACAO_SALDO_DE_20_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 04/06/2024 10:12:46 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E48D-CB5E-F6E8-40A1 

1Doc:          72/334



 
 

 

 AUTORIZAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº. 1100 / 2024 
 
 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

Favor informar ao Departamento de Suprimentos se existe dotação 
orçamentária para a seguinte licitação: 

 
Dispensa Eletrônica:20/2024 

Processo: 361/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando 
atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP 
 

DIRETORIA FICHA VALOR APROXIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

391 

456 

346 

525 

 

R$390,00 

R$290,00 

R$180,00 

R$2.040,00 

 

 

 
Cajati, ____ de ____________ de 2024 

 
 
 

                                                                    _______________________________ 
                                                                        Rosemeire Vieira dos Santos 
                                                                                Diretora do Departamento de Suprimentos 

RG 29.009.502-5 

À Diretoria de Finanças, 
 
Existe Dotação Orçamentária?   Sim  Não 

 
Cajati, ____ de ___________________ de 2024. 

 
_____________________________________________ 

                                                                                  Solange Rosa 
                                                  Secretária Municipal de Finanças e Tributação 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E48D-CB5E-F6E8-40A1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 04/06/2024 10:12:43 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/E48D-CB5E-F6E8-40A1
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Proc. Administrativo 4- 361/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para:  -  

Data: 05/06/2024 às 17:20:45

Setores envolvidos:

SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria  visando atender as

necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati  – SP

 

BOA TARDE,

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS
FINANCEIROS PARA ATENDIMENTO DO SOLICITADO NO DESPACHO
ANTERIOR, CONFORME AS FICHAS DE DESPESA Nº 346, 391, 456 E 525.

SEGUE PARA AS PROVIDÊNCIAS DE PRAXE.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5D78-F4A0-A10D-7505

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SOLANGE ROSA (CPF 124.XXX.XXX-97) em 05/06/2024 17:21:02 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/5D78-F4A0-A10D-7505

1Doc:  Proc. Administrativo 5- 361/2024        76/334



  Proc. Administrativo 5- 361/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 07/06/2024 às 10:06:26

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

AUTORIZACAO_SALDO_DE_20_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 07/06/2024 11:02:37 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1484-8AA1-EC12-5068 

1Doc:          77/334



Exercício: 2024DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 1100/2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Dispensa

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da
Secretaria de Saude de Cajati-SP
Dispensa, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 20/2024 - Fundamento legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal
nº 14133/2021.

CAJATI, 7 de Junho de 2024.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1484-8AA1-EC12-5068

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 07/06/2024 11:02:35 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/1484-8AA1-EC12-5068
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  Proc. Administrativo 6- 361/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 07/06/2024 às 11:30:28

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

AUTORIZACAO_DE_20_2024_AC.pdf

DECLARACAO_DE_20_2024_AC.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 07/06/2024 14:04:25 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F3AB-C2B4-F6F7-F74E 

1Doc:          80/334



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br     Ao  Departamento de Suprimentos    Autorizo a abertura de procedimento licitatório na modalidade DISPENSA, POR MEIO DE 
SISTEMA ELETRÔNICO em conformidade com o inciso II do Artigo 75 da Lei Federal nº 
14133/2021, para Contratação de empresa especializada em realizar serviços de 
tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP. 
 
 A licitação deverá ser realizada em conformidade com o artigo 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 1352/17 de 16 de janeiro de 2017, uma vez que há local e regionalmente ME´s/EPP´s suficientes para realização dos fornecimentos ora licitados, portanto, em caráter de licitação exclusiva para ME/EPP. 
 
 Cajati/SP, 07 de junho de 2024.    __________________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal   

 Ano 2024 AUTORIZAÇÃO Página:   1/1  
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br    
Requisição 7030, 7031, 7032 e 7033/2024  – Ano: 2024 – Data: 04/06/2024 
 
Objeto:   Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria 
visando atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP. 
 
 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 
 
 
 

Cajati/SP, 07 de junho de 2024. 
 

 
 

_____________________________________ 
Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal  

Ano - 2024 DECLARAÇÃO Página:   1/1 
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  Proc. Administrativo 7- 361/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Data: 07/06/2024 às 16:57:32

 

Boa tarde! Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do
edital para Parecer Jurídico do processo em referência, salientando que o mesmo já contém todos os
dados e informações necessários à sua publicação.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

MEMO_EDITAL_DE_20_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 07/06/2024 16:59:40 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E06A-4A80-58EE-5FFA 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

  Cajati/SP, 07 de junho de 2024. 
 
  
 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 361/2024 1DOC – DISPENSA, POR 
MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 020/2024 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati-SP. 
 Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital para Parecer Jurídico do processo em referência, salientando que o mesmo já contém todos os dados e informações necessários à sua publicação. A presente Dispensa Eletrônica será formalizada por Nota de Empenho nos termos do Artigo 95 da Lei Federal nº 14133/2021, motivo pelo qual não possui minuta de contrato.  Sendo o que temos para o momento. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 8- 361/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 07/06/2024 às 17:10:32

 

Boa tarde! Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria, referente ao Processo Administrativo
Eletrônico nº 361/2024 1Doc, Dispensa Licitação Eletrônica nº 020/2024, em conformidade com o

inciso II do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021, que trata da Contratação de empresa
especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria
de Saúde de Cajati-SP.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

MEMO_PORTARIA_DE_20_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 07/06/2024 17:11:37 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F263-91F5-8931-A29B 

1Doc:          87/334



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
Cajati/SP, 07 de junho de 2024. 

 
  
 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 
 Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria para nomeação de Agente de Contratações e Equipe de Apoio da licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo Eletrônico nº 361/2024 1Doc, Dispensa, por meio de sistema Eletrônico nº 020/2024, que trata da Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati-SP, sendo: 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES: Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos (cópia do 

Certificado de Curso em anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Thierry Tavares de Oliveira, Francielli Ribeiro Miguel e Lucielen de 

Jesus Camargo Henriquesson Costa. 

 
Sendo o que temos para o momento. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

  

Portaria nº 950/2024  
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  Proc. Administrativo 9- 361/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 07/06/2024 às 17:27:25

 

Boa tarde! Anexamos para assinatura digital a Portaria, referente ao Processo Administrativo
Eletrônico nº 361/2024 1Doc, Dispensa Licitação Eletrônica nº 020/2024, em conformidade com
o inciso II do Artigo 75 da Lei Federal nº 14133/2021, que trata da  Contratação de empresa
especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria
de Saúde de Cajati-SP.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

PORTARIA_950_2024_AGENTE_CONTRATACOES_DE_020_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 10/06/2024 08:23:07 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Gabriel Orbeli França 10/06/2024 08:53:39 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 94A3-FF59-349D-25EB 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PORTARIA Nº 950/24                      Cajati/SP, 07 de junho de 2024. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESIGNAR o Agente de Contratações e a equipe de apoio, que farão parte da Dispensa 
Eletrônica nº 020/2024, sob o Processo Administrativo Eletrônico nº 361/2024 1Doc, em 
conformidade com o Decreto nº 644/06 de 05.06.2006, que trata da Contratação de 
empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades 
da Secretaria de Saúde de Cajati-SP, sendo: 
 
Agente de Contratações: Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos 
 
Equipe de Apoio: 
- Thierry Tavares de Oliveira;  
- Francielli Ribeiro Miguel; e  
- Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa. 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administração Pública, revogando-se as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal  

 
REGISTRADO E PUBLICADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP, aos 07 de junho de 2024. 

 
 
 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  
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Proc. Administrativo 10- 361/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 10/06/2024 às 09:19:51

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria  visando atender as

necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati  – SP

 

 Bom dia!  Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento na página da Prefeitura do Município de Cajati
- SP em www.cajati.sp.gov.br link Portarias referente a licitações.

_

 

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:
SITE_PMC_PORTARIA_DE_20_2024.pdf
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Proc. Administrativo 11- 361/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 10/06/2024 às 09:21:00

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria  visando atender as

necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati  – SP

 

  Bom dia! Para atendimento ao disposto no Artigo 7º, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021 anexo aos autos os
Certificados da Pregoeira, condutora do certame. A referida servidora é servidora efetiva da Prefeitura do Município
de Cajati - SP.

_

 

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:
CERTIFICADO_HANNA.pdf
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CERTIFICADO
O Grupo Negócios Públicos confere o presente certificado a

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES 
SANTOS

por sua participação no

FORMAÇÃO DE AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIROS E EQUIPE DE 

APOIO, DE ACORDO COM A NOVA LEI DE LICITAÇÕES 14.133/2021 E PRÁTICA 

NO SISTEMA DO COMPRAS.GOV.BR - PREGÃO

realizado em formato on-line, no período de 22/06/2023 até 23/06/2023

Rudimar Reis

Presidente Grupo Negócios Públicos
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  Proc. Administrativo 12- 361/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 10/06/2024 às 11:08:42

 

Bom dia! Em conformidade com o Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, encaminhamos a minuta do edital para
Parecer Jurídico visando sua publicidade externa.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

EDITAL_DISPENSA_ELETRONICA_020_2024_TAPECARIA.pdf
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 1 de 55   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 020/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP  
OBJETO Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP.   
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)  
PERÍODO DE PROPOSTAS  De 11/06/2024 às 08:00 horas  Até 19/06/2024 às 08:59 horas  
PERÍODO DE LANCES De 19/06/2024 às 09:00 horas Até 19/06/2024 às 15:00 horas 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 020/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 361/2024 1DOC 
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA PARA Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP.   A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI-SP, com sede administrativa na Praça do Paço Municipal, nº 10, Bairro Centro, no município de Cajati/SP, de conformidade com determinação do Prefeito do Município, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, através da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas e do Departamento de Suprimentos, com base na Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e Decretos Municipais 1939/2023 e 1940/2023, torna público, para ciência dos interessados, o presente edital de DISPENSA ELETRÔNICA para Interessados no objeto da dispensa eletrônica, em conformidade com os critérios dispostos neste edital e seus anexos:   Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 11/06/2024 até as 08h59min do dia 19/06/2024. 
Período da sessão de lances: das 09:00 horas do dia 19/06/2024 às 15:00 horas do dia 
19/06/2024. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br LINK: www.bll.org.br 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente Dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde de Cajati – SP, através de Dispensa de Licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.2. A contratação será dividida em lotes, conforme tabela constante abaixo. 
LOTE ITEM 

DESCRIÇÃO / 
ESPECIFICAÇÃO DO 

MEDICAMENTO 

UN. DE 
MEDIDA 

QTDE
. 

PREÇO 
ESTIMAD
O (UNIT.) 

LOCAL DE 
ENTREGA 

PRAZO DE 
ENTREGA 

01 

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP 
1 CADEIRA ODONTOLÓGICA- 

CONSULTÓRIO I Serviço 1 R$ 390,00 Os materiais 
podem ser 

retirados nos 
locais 

mencionados 
no item 1.b. do 

Termo de 
Referência, de 

segunda a 
sexta-feira, das 

08h00 às 
12h00 e das 

13h00 às 
17h00. Local: 
Cajati – SP – 
Agendar a 

No prazo 
máximo de 
30 (trinta) 

dias 
corridos, 

contados a 
partir do 

recebiment
o do pedido 
de compras 

emitido 
pelo 

Departame
nto de 

Suprimento
s 

2 CADEIRA DE ESCRITÓRIO- 
DIVI. FARMACEUTICA  Serviço 1 R$ 290,00 

3 MACA COM GABINETE- USF 
CAPITÃO BRAZ Serviço 1 R$ 120,00 

4 
POLTRONA- PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA 
TRIAGEM 

Serviço 1 R$ 70,00 

5 POLTRONA- PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA COVID Serviço 1 R$ 70,00 

6 
POLTRONA- PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA 
OBSERVAÇÃO 

Serviço 1 R$ 70,00 

7 MACA- PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA COVID Serviço 1 R$ 230,00 
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8 
MACA- PRONTO 
ATENDIMENTO- 
CONSULTÓRIO I 

Serviço 1 R$ 230,00 
retirada pelo 
telefone: (13) 
3854-8500 e 
deverão ser 

entregues nos 
mesmos locais 

da retirada 

9 
MACA- PRONTO 
ATENDIMENTO- 
CONSULTÓRIO 2  

Serviço 1 R$ 230,00 

10 
MACA- PRONTO 
ATENDIMENTO- PRONTO 
SOCORRO 

Serviço 1 R$ 230,00 

11 
MACA - PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA DE 
GESSO 

Serviço 1 R$ 230,00 

12 
SOFÁ- PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA 
CAPELANIA 

Serviço 1 R$ 680,00 

13 BANQUETA - USF VILA TATU  Serviço 1 R$ 60,00 TOTAL GERAL R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos 
reais)  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global do lote, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do portal BLL COMPRAS, disponível no endereço eletrônico 
www.bllcompras.org.br 
2.2. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
2.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014. 2.4. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica às empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL; 2.5. Não poderão participar desta Dispensa Eletrônica, os interessados: 2.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 2.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 2.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 2.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14133/2021; 2. 5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 2. 5.6. Que estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Cajati, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública perante os Tribunais de Contas. 2.6  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através 
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da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  
2.7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 2.7.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes atribuições: a) acompanhar os trabalhos; b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; c) abrir as propostas de preços; d) analisar a aceitabilidade das propostas; e) desclassificar propostas indicando os motivos; f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; h) declarar o vencedor; i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; j) elaborar a ata da sessão; k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.  
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 2.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma reconhecida ou assinatura digital, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  2.9. A participação do licitante na Dispensa Eletrônica se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 2.10. O acesso do operador à dispensa eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            2.11. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 2.12. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 2.13. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes à dispensa eletrônica. 
 
PARTICIPAÇÃO: 2.14. A participação na Dispensa Eletrônica, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.   2.15. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
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pública da Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 2.16. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 2.17. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 
2.18. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, 
sendo vedada a participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto 
solicitado. 
2.19. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações). 2.20. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica às empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
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materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações; 
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.9.6. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço global). 
3.9.7. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
3.9.8. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 
seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
3.9.9. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.  
4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir das 09:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote  
4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 
R$ 1,00 (um real). 
4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 
4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
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encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
C

A
3-

70
D

9-
A

10
F

-7
5A

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
C

A
3-

70
D

9-
A

10
F

-7
5A

8

1Doc:  Proc. Administrativo 361/2024  |  Anexo: emissao_BCA370D9A10F75A82335F3A9_proc.-administrativo-12--361-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (8/56)        108/334



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 9 de 55   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
5.13. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 5.14. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratações no sistema eletrônico e deverá: 5.14.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 5.14.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 5.15. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato/empenho e aplicação de eventual sanção à Adjudicatária, se for o caso.  5.16. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Adjudicatária. 5.17. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 5.17.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 5.18. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 5.19. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 5.20. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação., 5.21. A não apresentação da proposta no prazo estipulado no item 5.14 levará a desclassificação da empresa e às penalidades previstas nos itens 8.1 e 8.3 do edital. 5.22. Deverá ser apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 5.13 do edital, sob pena de Desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital possui em seu corpo a referida Declaração para conhecimento dos licitantes. 5.23. O prazo de 3 (três) horas previsto no item 5.14 será contado quando houver, de acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP. 
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6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
6.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema eletrônico, em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, contados da solicitação do Agente de Contratações, após a análise da fase de Julgamento das Propostas.  
6.2.1. Poderão as licitantes, conforme disponibilidade da plataforma de disputa eletrônica, anexar os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do item 6.2 para sanar eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos que achar necessário, sendo os mesmos verificados pelo Agente de Contratações após o término do prazo previsto no item anterior. 
6.2.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 6.2. será contado quando houver, de acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP. 
6.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   a) SICAF;   b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
6.4. d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
6.4.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
6.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 6.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 6.4.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 6.4.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
6.4.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
6.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
6.5.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
6.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
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certidão(ões) válida(s). 
6.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
6.8. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 
6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.   
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será elaborada a Nota de Empenho nos termos do Artigo 95 da Lei Federal 14133/2021.  
8. SANÇÕES 8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certame;  b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação. e) fraudar a licitação. f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.  
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8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: a) advertência;  b) multa;  c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP; d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: a) a natureza e a gravidade da infração cometida. b) as peculiaridades do caso concreto c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes d) os danos que dela provierem para a Administração Pública e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  8.4.1. Para as infrações previstas no item 8.1, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.  8.4.2. Para as infrações previstas no item 8.1, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 8.1, letras “a” “b” e “c”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações no item 8.1, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 8.1, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1, alínea “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no edital.  
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 8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 8.15. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
 
8.15.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor 
público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de 
sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).   8.16. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  8.17. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  8.18. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 8.19. Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou 
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Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  8.19.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 8.19.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 8.20. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  8.21. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  8.22. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.   8.23. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.  8.24. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da Lei Federal nº 14133/2021.  
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O procedimento será divulgado no portal BLL COMPRAS e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
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procedimento. 
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  
9.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e nos dias úteis, em mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (11950-000). 
9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
9.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
9.14.2. ANEXO II – Itens da Dispensa Eletrônica; 
9.14.3. ANEXO III - Planilha de Formação de Preços e Modelo de Proposta Final; 
9.14.4. ANEXO IV – Declaração de Inidoneidade; 
9.14.5. ANEXO V – Declaração de Fato Impeditivo; 
9.14.6. ANEXO VI - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR E QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO 
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FEDERAL E DE QUE NÃO FOI CONDENADA JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA; 
9.14.7. ANEXO VII – Declaração de Responsabilidade; 
9.14.8. ANEXO VIII – Declaração de Ausência de Parentesco e Vínculo; 
9.14.9. ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Cajati/SP, 10 de junho de 2024.   
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e Gestão 

de Pessoas 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  1 Habilitação jurídica:  1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
3 Qualificação Econômico-Financeira 3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;    
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4 Declarações 4.1  declaração de inidoneidade (modelo Anexo V); 4.2  declaração de fato impeditivo (modelo Anexo VI); 4.3 declaração de que não emprega menor e de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (modelo Anexo VII); 4.4 declaração de responsabilidade (modelo Anexo VIII); 4.5 declaração de ausência de parentesco e vínculo (modelo Anexo IX); 4.6 declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. .                                    
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ANEXO II – ITENS DA DISPENSA ELETRÔNICA  

 
OBJETO / JUSTIFICATIVA:  Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.  

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Orçado 

1 

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP 
1 CADEIRA ODONTOLÓGICA- CONSULTÓRIO I Serviço 1 R$ 390,00 

2 CADEIRA DE ESCRITÓRIO- DIVI. FARMACEUTICA  Serviço 1 R$ 290,00 

3 MACA COM GABINETE- USF CAPITÃO BRAZ Serviço 1 R$ 120,00 

4 POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA 
TRIAGEM Serviço 1 R$ 70,00 

5 POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA 
COVID Serviço 1 R$ 70,00 

6 POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA 
OBSERVAÇÃO Serviço 1 R$ 70,00 

7 MACA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA COVID Serviço 1 R$ 230,00 

8 MACA- PRONTO ATENDIMENTO- CONSULTÓRIO 
I Serviço 1 R$ 230,00 

9 MACA- PRONTO ATENDIMENTO- CONSULTÓRIO 
2  Serviço 1 R$ 230,00 

10 MACA- PRONTO ATENDIMENTO- PRONTO 
SOCORRO Serviço 1 R$ 230,00 

11 MACA - PRONTO ATENDIMENTO- SALA DE 
GESSO Serviço 1 R$ 230,00 

12 SOFÁ- PRONTO ATENDIMENTO- SALA 
CAPELANIA Serviço 1 R$ 680,00 

13 BANQUETA - USF VILA TATU  Serviço 1 R$ 60,00 

TOTAL GERAL R$ 2.900,00 

 
a) PAGAMENTO a.1) O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal fatura.  a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.  a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada em banco por ela indicado.  a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: Gestão/Unidade: Fundo Municipal de Saúde. Órgão: Departamento de Atenção em Saúde; e Departamento de Pronto Atendimento. Fonte: 10.301.0012.2171 - Saúde Bucal; 10.302.0026.2165 – Divisão de Assistência Farmacêutica; 10.301.0012.2066 – ESF – Estratégia de Saúde da Família; e 10.302.0012.2167 – Manutenção do Departamento de Pronto Atendimento. Elemento de Despesa:  3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Ficha de Despesa: 391; 456; 346; e 525. 
 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO b.1) Os materiais podem ser retirados nos locais mencionados no item 1.b. do Termo de Referência, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Local: Cajati – SP – Agendar a retirada pelo telefone: (13) 3854-8500 e deverão ser entregues nos mesmos locais da retirada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento do pedido de compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 
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ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA FINAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
C

A
3-

70
D

9-
A

10
F

-7
5A

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
C

A
3-

70
D

9-
A

10
F

-7
5A

8

1Doc:  Proc. Administrativo 361/2024  |  Anexo: emissao_BCA370D9A10F75A82335F3A9_proc.-administrativo-12--361-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (47/56)        147/334



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 48 de 55   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

DISPENSA, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 020/2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor em papel timbrado)  Apresentamos nossa proposta para Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:   ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde Valor 
Unitário Valor Total 

1 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde de Cajati – SP 

 1 CADEIRA ODONTOLÓGICA- 
CONSULTÓRIO I Serviço 1   

 2 CADEIRA DE ESCRITÓRIO- DIVI. 
FARMACEUTICA  Serviço 1   

 3 MACA COM GABINETE- USF 
CAPITÃO BRAZ Serviço 1   

 4 POLTRONA- PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA TRIAGEM Serviço 1   

 5 POLTRONA- PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA COVID Serviço 1   

 6 POLTRONA- PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA OBSERVAÇÃO Serviço 1   

 7 MACA- PRONTO ATENDIMENTO- 
SALA COVID Serviço 1   

 8 MACA- PRONTO ATENDIMENTO- 
CONSULTÓRIO I Serviço 1   

 9 MACA- PRONTO ATENDIMENTO- 
CONSULTÓRIO 2  Serviço 1   

 10 MACA- PRONTO ATENDIMENTO- 
PRONTO SOCORRO Serviço 1   

 11 MACA - PRONTO ATENDIMENTO- 
SALA DE GESSO Serviço 1   

 12 SOFÁ- PRONTO ATENDIMENTO- 
SALA CAPELANIA Serviço 1   

 13 BANQUETA - USF VILA TATU  Serviço 1   

TOTAL GERAL   
CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
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encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL Mínimo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da sessão pública da Dispensa Eletrônica. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas Convenções Coletivas de Trabalho e nos Termos do Ajustamento de 
Conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado na 
Dispensa Eletrônica nº 020/2024. 
 
LOCAL E DATA / NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Razão Social da empresa licitante / Endereço da empresa licitante Telefone/ Fax da empresa licitante / CNPJ / MF da empresa licitante Banco / Agência / CC / Praça Pagamento da empresa licitante  
Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  Endereço:  Carteira de Identidade:                                 CPF:  Estado Civil:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
C

A
3-

70
D

9-
A

10
F

-7
5A

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
C

A
3-

70
D

9-
A

10
F

-7
5A

8

1Doc:  Proc. Administrativo 361/2024  |  Anexo: emissao_BCA370D9A10F75A82335F3A9_proc.-administrativo-12--361-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (49/56)        149/334



 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 50 de 55   

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos   

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 
 

DECLARAÇÃO (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada.  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 instaurada pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas.  Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 

 
 

DECLARAÇÃO  (Nome da Empresa)   CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR E QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS 
INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE 

QUE NÃO FOI CONDENADA JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR 
EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A 

CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS 
CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 

 
DECLARAÇÃO (Nome da Empresa)  CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao Artigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/2021. Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  (Local e Data) (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS.  1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.  
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 
 
 
  Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital da Dispensa Eletrônica nº 020/2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.   Local e data:  Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 
  Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Dispensa, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 020/2024, instaurada pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.  Por ser verdade, firmamos o presente.   ...................., de .......................... de 2024.     _______________________________________________ Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

   Data _______ Local________________ Nome do declarante _________________ RG____________________ CPF___________________ OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IX  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 

 
DECLARAÇÃO (Nome da Empresa)  CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo) Declaro para atendimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021 de 01 de abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Local e Data) (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS.  1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
C

A
3-

70
D

9-
A

10
F

-7
5A

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
C

A
3-

70
D

9-
A

10
F

-7
5A

8

1Doc:  Proc. Administrativo 361/2024  |  Anexo: emissao_BCA370D9A10F75A82335F3A9_proc.-administrativo-12--361-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (55/56)        155/334



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BCA3-70D9-A10F-75A8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 10/06/2024 11:09:10 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/BCA3-70D9-A10F-75A8

1Doc:  Proc. Administrativo 13- 361/2024        156/334



  Proc. Administrativo 13- 361/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Leandro M.

Data: 10/06/2024 às 16:31:31

 

Prezado,

Segue Parecer Jurídico,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_DISPENSA_NOVA_LEI_DE_LICITACAO_DISPENSA_020_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 10/06/2024 16:31:39 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 4DE8-7167-E3E1-C27A 

1Doc:          157/334



 

 

 
Página 1 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 

 

Processo Administrativo nº 361/2024 

Dispensa n° 020/2024 

AQUISIÇÃO DE CINTAS DE ELEVAÇÃO PARA USO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. DISPENSA A 
LICITAÇÃO.  
 
 

 

Aportou neste Departamento o processo em epígrafe para análise 

e Parecer Jurídico quanto à possibilidade da publicação do Aviso de Dispensa Eletrônica 

020/2024, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada em realizar serviços 

de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP. 

Vejamos:  

 

O presente processo administrativo foi aberto através do 

Memorando n° 8054/2024 da Secretária Municipal de Saúde, justificando a necessidade 

de reforma de 13 (treze) estofados. 

 

Destarte, há requisição de Compras (Despacho 2), há reserva de 

dotação orçamentária (Despacho 4), há mapa de preços (Despacho 1), declaração e 

autorização para contratar (Despacho 6). 

 

Por fim, o valor orçado enquadra-se no disposto no artigo 75, inciso 

II da Lei 14.133/2021, o aviso de Edital apresenta informações quanto ao objeto, valor total 

da contratação, período de propostas, período de lances e preferências (Despacho 12). 

 

É o relatório. Opino. 

 

A contratação de serviços através de procedimento licitatório é 

regra, entretanto, a Constituição Federal e a lei de licitações estabelecem a possibilidade de 

contratação sem licitação em casos específicos. 

 

O artigo 75 da Lei 14133/2021 preleciona os casos nos quais a 

licitação é dispensável. Ocorre que, no presente caso o valor orçado indica o enquadramento 

no disposto no inciso II do referido diploma legal. 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
D

E
8-

71
67

-E
3E

1-
C

27
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

D
E

8-
71

67
-E

3E
1-

C
27

A

1Doc:  Proc. Administrativo 361/2024  |  Anexo: emissao_4DE87167E3E1C27ABE5DB1D0_proc.-administrativo-13--361-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/3)        158/334



 

 

 
Página 2 de 2 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
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O aviso submetido a análise enquadra-se no procedimento disposto 

no § 3º do artigo 75, razão pela qual opinamos favoravelmente a publicação. 

 

Apenas pelo amor ao debate, apontamos para necessidade de 

observação dos parâmetros indicados nos § § 1° e 2° do mesmo diploma legal. 

 

Pelo exposto, nos limites da análise jurídica, opino pela 

possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo, desde que sejam 

obedecidos todos os ditames vinculados a dispensa prevista no artigo 75, inciso II da 

Lei 14.133/2021. 

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos à 

autoridade competente. 

 

Cajati, 10 de junho de 2024. 

 

 

THAÍS NOVAES RIBEIRO 
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 020/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP  
OBJETO Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP.   
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)  
PERÍODO DE PROPOSTAS  De 12/06/2024 às 08:00 horas  Até 20/06/2024 às 08:59 horas  
PERÍODO DE LANCES De 20/06/2024 às 09:00 horas Até 20/06/2024 às 15:00 horas 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N.º 020/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 361/2024 1DOC 
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA PARA Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP.   A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI-SP, com sede administrativa na Praça do Paço Municipal, nº 10, Bairro Centro, no município de Cajati/SP, de conformidade com determinação do Prefeito do Município, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, através da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas e do Departamento de Suprimentos, com base na Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e Decretos Municipais 1939/2023 e 1940/2023, torna público, para ciência dos interessados, o presente edital de DISPENSA ELETRÔNICA para Interessados no objeto da dispensa eletrônica, em conformidade com os critérios dispostos neste edital e seus anexos:   Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 12/06/2024 até as 08h59min do dia 20/06/2024. 
Período da sessão de lances: das 09:00 horas do dia 20/06/2024 às 15:00 horas do dia 
20/06/2024. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br LINK: www.bll.org.br 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente Dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde de Cajati – SP, através de Dispensa de Licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.2. A contratação será dividida em lotes, conforme tabela constante abaixo. 
LOTE ITEM 

DESCRIÇÃO / 
ESPECIFICAÇÃO DO 

MEDICAMENTO 

UN. DE 
MEDIDA 

QTDE
. 

PREÇO 
ESTIMAD
O (UNIT.) 

LOCAL DE 
ENTREGA 

PRAZO DE 
ENTREGA 

01 

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP 
1 CADEIRA ODONTOLÓGICA- 

CONSULTÓRIO I Serviço 1 R$ 390,00 Os materiais 
podem ser 

retirados nos 
locais 

mencionados 
no item 1.b. do 

Termo de 
Referência, de 

segunda a 
sexta-feira, das 

08h00 às 
12h00 e das 

13h00 às 
17h00. Local: 
Cajati – SP – 
Agendar a 

No prazo 
máximo de 
30 (trinta) 

dias 
corridos, 

contados a 
partir do 

recebiment
o do pedido 
de compras 

emitido 
pelo 

Departame
nto de 

Suprimento
s 

2 CADEIRA DE ESCRITÓRIO- 
DIVI. FARMACEUTICA  Serviço 1 R$ 290,00 

3 MACA COM GABINETE- USF 
CAPITÃO BRAZ Serviço 1 R$ 120,00 

4 
POLTRONA- PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA 
TRIAGEM 

Serviço 1 R$ 70,00 

5 POLTRONA- PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA COVID Serviço 1 R$ 70,00 

6 
POLTRONA- PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA 
OBSERVAÇÃO 

Serviço 1 R$ 70,00 

7 MACA- PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA COVID Serviço 1 R$ 230,00 
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8 
MACA- PRONTO 
ATENDIMENTO- 
CONSULTÓRIO I 

Serviço 1 R$ 230,00 
retirada pelo 
telefone: (13) 
3854-8500 e 
deverão ser 

entregues nos 
mesmos locais 

da retirada 

9 
MACA- PRONTO 
ATENDIMENTO- 
CONSULTÓRIO 2  

Serviço 1 R$ 230,00 

10 
MACA- PRONTO 
ATENDIMENTO- PRONTO 
SOCORRO 

Serviço 1 R$ 230,00 

11 
MACA - PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA DE 
GESSO 

Serviço 1 R$ 230,00 

12 
SOFÁ- PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA 
CAPELANIA 

Serviço 1 R$ 680,00 

13 BANQUETA - USF VILA TATU  Serviço 1 R$ 60,00 TOTAL GERAL R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos 
reais)  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global do lote, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do portal BLL COMPRAS, disponível no endereço eletrônico 
www.bllcompras.org.br 
2.2. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
2.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014. 2.4. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica às empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL; 2.5. Não poderão participar desta Dispensa Eletrônica, os interessados: 2.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 2.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 2.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 2.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14133/2021; 2. 5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 2. 5.6. Que estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Cajati, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública perante os Tribunais de Contas. 2.6  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através 
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da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  
2.7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 2.7.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes atribuições: a) acompanhar os trabalhos; b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; c) abrir as propostas de preços; d) analisar a aceitabilidade das propostas; e) desclassificar propostas indicando os motivos; f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; h) declarar o vencedor; i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; j) elaborar a ata da sessão; k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.  
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 2.8. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma reconhecida ou assinatura digital, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  2.9. A participação do licitante na Dispensa Eletrônica se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 2.10. O acesso do operador à dispensa eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            2.11. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 2.12. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 2.13. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes à dispensa eletrônica. 
 
PARTICIPAÇÃO: 2.14. A participação na Dispensa Eletrônica, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.   2.15. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
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pública da Dispensa Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 2.16. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 2.17. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 
2.18. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, 
sendo vedada a participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto 
solicitado. 
2.19. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações). 2.20. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica às empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
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materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações; 
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.9.6. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço global). 
3.9.7. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
3.9.8. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 
seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 
3.9.9. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.  
4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir das 09:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote  
4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 
R$ 1,00 (um real). 
4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 
4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
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encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
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5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
5.13. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 5.14. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratações no sistema eletrônico e deverá: 5.14.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 5.14.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 5.15. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato/empenho e aplicação de eventual sanção à Adjudicatária, se for o caso.  5.16. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Adjudicatária. 5.17. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 5.17.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 5.18. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 5.19. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 5.20. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação., 5.21. A não apresentação da proposta no prazo estipulado no item 5.14 levará a desclassificação da empresa e às penalidades previstas nos itens 8.1 e 8.3 do edital. 5.22. Deverá ser apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 5.13 do edital, sob pena de Desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital possui em seu corpo a referida Declaração para conhecimento dos licitantes. 5.23. O prazo de 3 (três) horas previsto no item 5.14 será contado quando houver, de acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP. 
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6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
6.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema eletrônico, em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, contados da solicitação do Agente de Contratações, após a análise da fase de Julgamento das Propostas.  
6.2.1. Poderão as licitantes, conforme disponibilidade da plataforma de disputa eletrônica, anexar os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do item 6.2 para sanar eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos que achar necessário, sendo os mesmos verificados pelo Agente de Contratações após o término do prazo previsto no item anterior. 
6.2.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 6.2. será contado quando houver, de acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP. 
6.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   a) SICAF;   b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
6.4. d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
6.4.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
6.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 6.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 6.4.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 6.4.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
6.4.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
6.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
6.5.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
6.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
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certidão(ões) válida(s). 
6.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
6.8. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 
6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.   
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será elaborada a Nota de Empenho nos termos do Artigo 95 da Lei Federal 14133/2021.  
8. SANÇÕES 8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 8.429/1992 a licitante/adjudicatária que com dolo ou culpa:  a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certame;  b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação. e) fraudar a licitação. f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; g)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.  
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8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: a) advertência;  b) multa;  c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP; d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: a) a natureza e a gravidade da infração cometida. b) as peculiaridades do caso concreto c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes d) os danos que dela provierem para a Administração Pública e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  8.4.1. Para as infrações previstas no item 8.1, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.  8.4.2. Para as infrações previstas no item 8.1, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 8.1, letras “a” “b” e “c”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações no item 8.1, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 8.1, letras “a” “b” e “c” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1, alínea “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no edital.  
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 8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 8.15. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
 
8.15.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor 
público municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de 
sócios entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).   8.16. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  8.17. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  8.18. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 8.19. Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou 
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Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  8.19.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 8.19.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 8.20. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  8.21. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  8.22. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.   8.23. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.  8.24. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Artigo 120 da Lei Federal nº 14133/2021.  
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O procedimento será divulgado no portal BLL COMPRAS e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
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procedimento. 
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  
9.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e nos dias úteis, em mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (11950-000). 
9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
9.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
9.14.2. ANEXO II – Itens da Dispensa Eletrônica; 
9.14.3. ANEXO III - Planilha de Formação de Preços e Modelo de Proposta Final; 
9.14.4. ANEXO IV – Declaração de Inidoneidade; 
9.14.5. ANEXO V – Declaração de Fato Impeditivo; 
9.14.6. ANEXO VI - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR E QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO 
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FEDERAL E DE QUE NÃO FOI CONDENADA JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA; 
9.14.7. ANEXO VII – Declaração de Responsabilidade; 
9.14.8. ANEXO VIII – Declaração de Ausência de Parentesco e Vínculo; 
9.14.9. ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Cajati/SP, 11 de junho de 2024.   
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e Gestão 

de Pessoas 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  1 Habilitação jurídica:  1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
3 Qualificação Econômico-Financeira 3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;    
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4 Declarações 4.1  declaração de inidoneidade (modelo Anexo V); 4.2  declaração de fato impeditivo (modelo Anexo VI); 4.3 declaração de que não emprega menor e de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (modelo Anexo VII); 4.4 declaração de responsabilidade (modelo Anexo VIII); 4.5 declaração de ausência de parentesco e vínculo (modelo Anexo IX); 4.6 declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. .                                    
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ANEXO II – ITENS DA DISPENSA ELETRÔNICA  

 
OBJETO / JUSTIFICATIVA:  Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.  

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde 
Valor 

Unitário 
Orçado 

1 

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP 
1 CADEIRA ODONTOLÓGICA- CONSULTÓRIO I Serviço 1 R$ 390,00 

2 CADEIRA DE ESCRITÓRIO- DIVI. FARMACEUTICA  Serviço 1 R$ 290,00 

3 MACA COM GABINETE- USF CAPITÃO BRAZ Serviço 1 R$ 120,00 

4 POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA 
TRIAGEM Serviço 1 R$ 70,00 

5 POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA 
COVID Serviço 1 R$ 70,00 

6 POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA 
OBSERVAÇÃO Serviço 1 R$ 70,00 

7 MACA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA COVID Serviço 1 R$ 230,00 

8 MACA- PRONTO ATENDIMENTO- CONSULTÓRIO 
I Serviço 1 R$ 230,00 

9 MACA- PRONTO ATENDIMENTO- CONSULTÓRIO 
2  Serviço 1 R$ 230,00 

10 MACA- PRONTO ATENDIMENTO- PRONTO 
SOCORRO Serviço 1 R$ 230,00 

11 MACA - PRONTO ATENDIMENTO- SALA DE 
GESSO Serviço 1 R$ 230,00 

12 SOFÁ- PRONTO ATENDIMENTO- SALA 
CAPELANIA Serviço 1 R$ 680,00 

13 BANQUETA - USF VILA TATU  Serviço 1 R$ 60,00 

TOTAL GERAL R$ 2.900,00 

 
a) PAGAMENTO a.1) O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal fatura.  a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.  a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada em banco por ela indicado.  a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: Gestão/Unidade: Fundo Municipal de Saúde. Órgão: Departamento de Atenção em Saúde; e Departamento de Pronto Atendimento. Fonte: 10.301.0012.2171 - Saúde Bucal; 10.302.0026.2165 – Divisão de Assistência Farmacêutica; 10.301.0012.2066 – ESF – Estratégia de Saúde da Família; e 10.302.0012.2167 – Manutenção do Departamento de Pronto Atendimento. Elemento de Despesa:  3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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Ficha de Despesa: 391; 456; 346; e 525. 
 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO b.1) Os materiais podem ser retirados nos locais mencionados no item 1.b. do Termo de Referência, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Local: Cajati – SP – Agendar a retirada pelo telefone: (13) 3854-8500 e deverão ser entregues nos mesmos locais da retirada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento do pedido de compras emitido pelo Departamento de Suprimentos. 
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ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA FINAL 
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DISPENSA, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 020/2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor em papel timbrado)  Apresentamos nossa proposta para Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:   ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO Apresentação Qtde Valor 
Unitário Valor Total 

1 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde de Cajati – SP 

 1 CADEIRA ODONTOLÓGICA- 
CONSULTÓRIO I Serviço 1   

 2 CADEIRA DE ESCRITÓRIO- DIVI. 
FARMACEUTICA  Serviço 1   

 3 MACA COM GABINETE- USF 
CAPITÃO BRAZ Serviço 1   

 4 POLTRONA- PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA TRIAGEM Serviço 1   

 5 POLTRONA- PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA COVID Serviço 1   

 6 POLTRONA- PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA OBSERVAÇÃO Serviço 1   

 7 MACA- PRONTO ATENDIMENTO- 
SALA COVID Serviço 1   

 8 MACA- PRONTO ATENDIMENTO- 
CONSULTÓRIO I Serviço 1   

 9 MACA- PRONTO ATENDIMENTO- 
CONSULTÓRIO 2  Serviço 1   

 10 MACA- PRONTO ATENDIMENTO- 
PRONTO SOCORRO Serviço 1   

 11 MACA - PRONTO ATENDIMENTO- 
SALA DE GESSO Serviço 1   

 12 SOFÁ- PRONTO ATENDIMENTO- 
SALA CAPELANIA Serviço 1   

 13 BANQUETA - USF VILA TATU  Serviço 1   

TOTAL GERAL   
CONDIÇÕES GERAIS: A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
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encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL Mínimo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da sessão pública da Dispensa Eletrônica. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas Convenções Coletivas de Trabalho e nos Termos do Ajustamento de 
Conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado na 
Dispensa Eletrônica nº 020/2024. 
 
LOCAL E DATA / NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Razão Social da empresa licitante / Endereço da empresa licitante Telefone/ Fax da empresa licitante / CNPJ / MF da empresa licitante Banco / Agência / CC / Praça Pagamento da empresa licitante  
Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  Endereço:  Carteira de Identidade:                                 CPF:  Estado Civil:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 
 

DECLARAÇÃO (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada.  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 instaurada pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas.  Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 

 
 

DECLARAÇÃO  (Nome da Empresa)   CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR E QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS 
EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS 
INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE 

QUE NÃO FOI CONDENADA JUDICIALMENTE, COM TRÂNSITO EM JULGADO, POR 
EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL, POR SUBMISSÃO DE TRABALHADORES A 

CONDIÇÕES ANÁLOGAS ÀS DE ESCRAVO OU POR CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES NOS 
CASOS VEDADOS PELA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 

 
DECLARAÇÃO (Nome da Empresa)  CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao Artigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/2021. Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  (Local e Data) (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS.  1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.  
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 
 
 
  Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital da Dispensa Eletrônica nº 020/2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.   Local e data:  Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 
  Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Dispensa, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 020/2024, instaurada pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.  Por ser verdade, firmamos o presente.   ...................., de .......................... de 2024.     _______________________________________________ Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

   Data _______ Local________________ Nome do declarante _________________ RG____________________ CPF___________________ OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IX  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 

 
DECLARAÇÃO (Nome da Empresa)  CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo) Declaro para atendimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021 de 01 de abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Local e Data) (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS.  1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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  Proc. Administrativo 15- 361/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 11/06/2024 às 09:53:36

 

Bom dia! em atendimento ao Artigo 54 da Lei Federal nº 14133/2021 segue lauda para divulgação externa do
procedimento. 

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

LAUDA_DE_20_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 11/06/2024 10:01:10 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13
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1Doc:          218/334



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 361/2024 1DOC 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 20/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP.  Período de recebimento das propostas: 12/06/2024 das 08 horas à 20/06/2024 às 08:59 horas. Período de lances: 20/06/2024 das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor estimado da contratação: R$ 2.900,00. Preferência ME/EPP/Equiparadas: Sim. O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, gratuitamente através do site: www.cajati.sp.gov.br ou no Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 13:30 às 14:30 horas, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br. 
  Cajati/SP, 11 de junho de 2024. 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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Proc. Administrativo 16- 361/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 11/06/2024 às 10:10:25

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria  visando atender as

necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati  – SP

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

 

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:
DOM_PORTARIA_DE_20_2024.pdf
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Proc. Administrativo 17- 361/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 11/06/2024 às 10:20:31

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria  visando atender as

necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati  – SP

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP
em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e no PNCP. 

_

 

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:
SITE_BLL_ABERTURA_DE_20_2024.pdf
SITE_BLL_PNCP_ABERTURA_DE_20_2024.pdf
SITE_PMC_ABERTURA_DE_20_2024.pdf
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  Proc. Administrativo 18- 361/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 11/06/2024 às 10:22:39

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

LAUDA_MURAL_DE_20_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 11/06/2024 10:24:43 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

Cajati/SP, 11 de junho de 2024. 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS  Solicitamos a gentileza de fixar no mural, o extrato da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024 referente a Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP.  Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 12/06/2024 até as 08h59min do dia 20/06/2024. Período da sessão de lances: das 09:00 horas do dia 12/06/2024 às 15:00 horas do dia 20/06/2024. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br LINK: www.bll.org.br 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente Dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde de Cajati – SP, através de Dispensa de Licitação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.2. A contratação será dividida em lotes, conforme tabela constante abaixo. 
LOTE ITEM 

DESCRIÇÃO / 
ESPECIFICAÇÃO DO 

MEDICAMENTO 

UN. DE 
MEDIDA 

QTDE
. 

PREÇO 
ESTIMAD
O (UNIT.) 

LOCAL DE 
ENTREGA 

PRAZO DE 
ENTREGA 

01 

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP 
1 CADEIRA ODONTOLÓGICA- 

CONSULTÓRIO I Serviço 1 R$ 390,00 
Os materiais 
podem ser 

retirados nos 
locais 

mencionados 
no item 1.b. do 

Termo de 
Referência, de 

segunda a 
sexta-feira, das 

08h00 às 
12h00 e das 

13h00 às 
17h00. Local: 
Cajati – SP – 
Agendar a 

retirada pelo 
telefone: (13) 
3854-8500 e 
deverão ser 

entregues nos 
mesmos locais 

da retirada 

No prazo 
máximo de 
30 (trinta) 

dias 
corridos, 

contados a 
partir do 

recebiment
o do pedido 
de compras 

emitido 
pelo 

Departame
nto de 

Suprimento
s 

2 CADEIRA DE ESCRITÓRIO- 
DIVI. FARMACEUTICA  Serviço 1 R$ 290,00 

3 MACA COM GABINETE- USF 
CAPITÃO BRAZ Serviço 1 R$ 120,00 

4 
POLTRONA- PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA 
TRIAGEM 

Serviço 1 R$ 70,00 

5 POLTRONA- PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA COVID Serviço 1 R$ 70,00 

6 
POLTRONA- PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA 
OBSERVAÇÃO 

Serviço 1 R$ 70,00 

7 MACA- PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA COVID Serviço 1 R$ 230,00 

8 
MACA- PRONTO 
ATENDIMENTO- 
CONSULTÓRIO I 

Serviço 1 R$ 230,00 

9 
MACA- PRONTO 
ATENDIMENTO- 
CONSULTÓRIO 2  

Serviço 1 R$ 230,00 

10 
MACA- PRONTO 
ATENDIMENTO- PRONTO 
SOCORRO 

Serviço 1 R$ 230,00 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

11 
MACA - PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA DE 
GESSO 

Serviço 1 R$ 230,00 

12 
SOFÁ- PRONTO 
ATENDIMENTO- SALA 
CAPELANIA 

Serviço 1 R$ 680,00 

13 BANQUETA - USF VILA TATU  Serviço 1 R$ 60,00 TOTAL GERAL R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos 
reais)  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global do lote, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
Sendo o que temos para o momento. 
  
Atenciosamente, 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
 Publicado no Mural 

Em ___/___/2024 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 264B-26AF-9253-285E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 11/06/2024 10:24:39 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/264B-26AF-9253-285E
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  Proc. Administrativo 19- 361/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 11/06/2024 às 10:26:15

 

Bom dia! Anexo para assinaturas digitais a convocação do Agente de Contratações e Equipe de Apoio do
procedimento.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

CONVOCACAO_DE_20_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Lucielen de Jesus Camargo ... 11/06/2024 10:31:28 1Doc LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA...

Thierry Tavares de Oliveir... 11/06/2024 10:32:59 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Francielli Ribeiro Miguel 11/06/2024 10:40:55 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Hanna Karoline da Silva Go... 11/06/2024 10:43:49 1Doc HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS CPF...

Rosemeire Vieira Dos Santo... 11/06/2024 14:33:07 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3950-70BF-9213-9086 

1Doc:          235/334



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 Cajati/SP, 11 de junho de 2024. 
 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
 
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 020/2024  
Vimos por meio desta convocar o Agente de Contratações e Equipe de Apoio que 
participará de Licitações para esta Prefeitura, sendo: 
 Dispensa Eletrônica nº 020/2024 – Processo Administrativo 

Eletrônico nº 361/2024 1Doc 
Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati-SP 
 
Agente de Contratações: Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos 
 
Equipe de Apoio: 
- Thierry Tavares de Oliveira;  
- Francielli Ribeiro Miguel; e  
- Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa. 
 
Designados conforme portaria 950/2024 de 07/06/2024. 
 
Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do Município 
de Cajati em 20/06/2024 às 09:00 horas. 
 Sendo o que temos para o momento.  Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

Hanna K. S. G. Santos  Thierry T. Oliveira  Francielli R. Miguel 
Agente Contratações  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 

   
Lucielen J. C. H. Costa     

Equipe de Apoio      
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3950-70BF-9213-9086

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 11/06/2024

10:31:26 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 11/06/2024 10:32:57 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL (CPF 409.XXX.XXX-64) em 11/06/2024 10:40:53 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 11/06/2024 10:43:46

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 11/06/2024 14:33:05 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/3950-70BF-9213-9086

1Doc:  Proc. Administrativo 20- 361/2024        237/334



  Proc. Administrativo 20- 361/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 11/06/2024 às 10:32:39

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço Municipal e solicito a

assinatura do servidor do Departamento.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

CCF_001420.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Leandro de Moraes 11/06/2024 10:33:13 1Doc LEANDRO DE MORAES CPF 349.XXX.XXX-25

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C542-A48B-6E7B-1226 

1Doc:          238/334
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C542-A48B-6E7B-1226

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LEANDRO DE MORAES (CPF 349.XXX.XXX-25) em 11/06/2024 10:33:11 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/C542-A48B-6E7B-1226
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Proc. Administrativo 21- 361/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 12/06/2024 às 09:57:18

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria  visando atender as

necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati  – SP

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP,
Jornal Gazeta SP  e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios.

_

 

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:
DOE_SP_DE_20_2024.pdf
DOM_DE_20_2024.pdf
GAZETA_SP_DE_20_2024.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A991-4826-AC80-BE0E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LEANDRO DE MORAES (CPF 349.XXX.XXX-25) em 12/06/2024 09:57:31 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/A991-4826-AC80-BE0E
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Proc. Administrativo 22- 361/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 20/06/2024 às 09:19:52

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria  visando atender as

necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati  – SP

 

 Anexo os autos, as propostas iniciais apresentadas, para análise e assinatura dos membros da comissão.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

PropostasProcesso_6c2331dc_61e6_4c3c_950c_3061ebdcd7fa_dispensa.pdf
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PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE020/2024CJ
Processo Administrativo Nº 361/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

Data de Publicação: 11/06/2024 10:18:58

LOTE 1

Descrição: CADEIRA ODONTOLÓGICA- CONSULTÓRIO I

Item: 1 Unidade: ServiçoQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 052 Serviço 390,00

Val. Ref.: 390,00

Descrição: CADEIRA DE ESCRITÓRIO- DIVI. FARMACEUTICA 

Item: 2 Unidade: ServiçoQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 052 Serviço 290,00

Val. Ref.: 290,00

Descrição: MACA COM GABINETE- USF CAPITÃO BRAZ

Item: 3 Unidade: ServiçoQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 052 Serviço 120,00

Val. Ref.: 120,00

Descrição: POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA TRIAGEM

Item: 4 Unidade: ServiçoQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 052 Serviço 70,00

Val. Ref.: 70,00

Descrição: POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA COVID

Item: 5 Unidade: ServiçoQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 052 Serviço 70,00

Val. Ref.: 70,00

Descrição: POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA OBSERVAÇÃO

Item: 6 Unidade: ServiçoQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 052 Serviço 70,00

Val. Ref.: 70,00

Descrição: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA COVID

Item: 7 Unidade: ServiçoQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 052 Serviço 230,00

Val. Ref.: 230,00

Descrição: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- CONSULTÓRIO I

Item: 8 Unidade: ServiçoQuant.: 1 Val. Ref.: 230,00

1 de 2

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 052 Serviço 230,00

Descrição: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- CONSULTÓRIO 2 

Item: 9 Unidade: ServiçoQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 052 Serviço 230,00

Val. Ref.: 230,00

Descrição: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- PRONTO SOCORRO

Item: 10 Unidade: ServiçoQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 052 Serviço 230,00

Val. Ref.: 230,00

Descrição: MACA - PRONTO ATENDIMENTO- SALA DE GESSO

Item: 11 Unidade: ServiçoQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 052 Serviço 230,00

Val. Ref.: 230,00

Descrição: SOFÁ- PRONTO ATENDIMENTO- SALA CAPELANIA

Item: 12 Unidade: ServiçoQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 052 Serviço 680,00

Val. Ref.: 680,00

Descrição: BANQUETA - USF VILA TATU 

Item: 13 Unidade: ServiçoQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 052 Serviço 60,00

Val. Ref.: 60,00

2 de 2
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B3E0-85E7-7C23-9737

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 20/06/2024 09:22:26

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL (CPF 409.XXX.XXX-64) em 20/06/2024 09:36:58 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 20/06/2024

10:47:23 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 20/06/2024 14:19:19 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/B3E0-85E7-7C23-9737
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Proc. Administrativo 23- 361/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 21/06/2024 às 10:00:40

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria  visando atender as

necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati  – SP

 

 Anexo aos autos  a proposta atualizada da licitante detentora da menor oferta, sendo: JOÃO PEDRO DE LIMA, para
análise e assinatura dos membros da comissão.

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

PROPOSTA_JOAO_PEDRO.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F7EC-2E27-8C94-172C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 21/06/2024 10:01:10

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL (CPF 409.XXX.XXX-64) em 21/06/2024 10:05:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 21/06/2024

14:22:33 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/F7EC-2E27-8C94-172C
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Proc. Administrativo 24- 361/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 21/06/2024 às 15:25:51

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria  visando atender as

necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati  – SP

 

A licitante JOÃO PEDRO DE LIMA, detentora da menor oferta, NÃO APRESENTOU a documentação de
habilitação exigida em edital dentro do prazo estipulado, sendo portanto,  INABILITADO. 

Sendo assim, por ser o único participante do certame, a licitação foi considerada FRACASSADA.

Anexo aos autos, a ata da sessão e documentos complementares para assinatura dos membros da comissão.

Anexos:
AtaSessaoDisputa_Parte1_1_7fa20240620150050957.pdf
DISPENSA_ELETRONICA_FRACASSADA_20_2024.jpg
ReportPage_aspx.pdf
ReportPage_aspx1.pdf
VencedoresProcessoDisputa_7fa20240620150050738.pdf
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LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da 

Secretaria de Saúde de Cajati SP

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Serviço
Descrição: CADEIRA ODONTOLÓGICA- CONSULTÓRIO I
Quantidade: 1 Valor Unit.: 376,50 Valor Total: 376,50

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 2 Unidade: Serviço
Descrição: CADEIRA DE ESCRITÓRIO- DIVI. FARMACEUTICA 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 280,00 Valor Total: 280,00

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 3 Unidade: Serviço
Descrição: MACA COM GABINETE- USF CAPITÃO BRAZ
Quantidade: 1 Valor Unit.: 115,80 Valor Total: 115,80

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 4 Unidade: Serviço
Descrição: POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA TRIAGEM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 67,50 Valor Total: 67,50

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 5 Unidade: Serviço
Descrição: POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA COVID
Quantidade: 1 Valor Unit.: 67,50 Valor Total: 67,50

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 6 Unidade: Serviço
Descrição: POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA OBSERVAÇÃO
Quantidade: 1 Valor Unit.: 67,50 Valor Total: 67,50

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 7 Unidade: Serviço
Descrição: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA COVID
Quantidade: 1 Valor Unit.: 222,00 Valor Total: 222,00

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 8 Unidade: Serviço
Descrição: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- CONSULTÓRIO I
Quantidade: 1 Valor Unit.: 222,00 Valor Total: 222,00

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 9 Unidade: Serviço
Descrição: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- CONSULTÓRIO 2 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 222,00 Valor Total: 222,00

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 10 Unidade: Serviço
Descrição: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- PRONTO SOCORRO
Quantidade: 1 Valor Unit.: 222,00 Valor Total: 222,00

Marca: Serviço Modelo: 

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE020/2024CJ
Processo Administrativo Nº 361/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

Data de Publicação: 11/06/2024 10:18:58

19/06/2024 12:10:59    CADASTRO DE PROPOSTA    JOÃO PEDRO DE LIMA
19/06/2024 12:11:59    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    JOÃO PEDRO DE LIMA
20/06/2024 09:02:55    MENSAGEM    CONDUTOR
Bom Dia ! Estamos dando inicio a fase de lances

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1 de 3Gerado em: 20/06/2024 15:00:50

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 JOÃO PEDRO DE LIMA  052 36.929.200/0001-70 2.900,00 2.800,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

11/06/2024 10:18:58    PUBLICADO    

12/06/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

20/06/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

20/06/2024 09:00:48    DISPUTA    

20/06/2024 09:00:48    LANCE    JOÃO PEDRO DE LIMA (PARTICIPANTE 052) 2.900,00

20/06/2024 14:59:28    LANCE    JOÃO PEDRO DE LIMA (PARTICIPANTE 052) 2.800,00

20/06/2024 15:00:49    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
20/06/2024 15:00:49    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é JOÃO PEDRO DE LIMA
20/06/2024 15:00:50    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 11 Unidade: Serviço
Descrição: MACA - PRONTO ATENDIMENTO- SALA DE GESSO
Quantidade: 1 Valor Unit.: 222,00 Valor Total: 222,00

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 12 Unidade: Serviço
Descrição: SOFÁ- PRONTO ATENDIMENTO- SALA CAPELANIA
Quantidade: 1 Valor Unit.: 657,30 Valor Total: 657,30

Marca: Serviço Modelo: 

Item: 13 Unidade: Serviço
Descrição: BANQUETA - USF VILA TATU 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 57,90 Valor Total: 57,90

Marca: Serviço Modelo: 

2 de 3Gerado em: 20/06/2024 15:00:50

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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_________________________________________________________________________
CONDUTOR:   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

3 de 3Gerado em: 20/06/2024 15:00:50
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VENCEDORES DO PROCESSO - FINAL

DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE020/2024CJ
Processo Administrativo Nº 361/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

Data de Publicação: 11/06/2024 10:18:58

_________________________________________________________________________
CONDUTOR:   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

1 de 1Gerado em: 21/06/2024 15:10:00
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LOTE 1 - FRACASSADO
Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da 

Secretaria de Saúde de Cajati SP

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: Serviço
Descrição: POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA TRIAGEM
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

Item: 2 Unidade: Serviço
Descrição: CADEIRA DE ESCRITÓRIO- DIVI. FARMACEUTICA 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

Item: 1 Unidade: Serviço
Descrição: CADEIRA ODONTOLÓGICA- CONSULTÓRIO I
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

Item: 9 Unidade: Serviço
Descrição: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- CONSULTÓRIO 2 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

Item: 7 Unidade: Serviço
Descrição: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA COVID
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

Item: 8 Unidade: Serviço
Descrição: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- CONSULTÓRIO I
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

Item: 6 Unidade: Serviço
Descrição: POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA OBSERVAÇÃO
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

Item: 5 Unidade: Serviço
Descrição: POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA COVID
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

Item: 13 Unidade: Serviço
Descrição: BANQUETA - USF VILA TATU 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

Item: 3 Unidade: Serviço
Descrição: MACA COM GABINETE- USF CAPITÃO BRAZ
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

Item: 10 Unidade: Serviço
Descrição: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- PRONTO SOCORRO
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

Item: 12 Unidade: Serviço
Descrição: SOFÁ- PRONTO ATENDIMENTO- SALA CAPELANIA
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

Item: 11 Unidade: Serviço
Descrição: MACA - PRONTO ATENDIMENTO- SALA DE GESSO
Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

Marca: Modelo: 

CLASSIFICAÇÃO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE020/2024CJ
Processo Administrativo Nº 361/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

Data de Publicação: 11/06/2024 10:18:58

1 de 2Gerado em: 21/06/2024 15:10:26
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

JOÃO PEDRO DE LIMA  052 36.929.200/0001-70 2.900,00 2.800,00 Sim

INABILITADOS

_________________________________________________________________________
CONDUTOR:   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

2 de 2Gerado em: 21/06/2024 15:10:26
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VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº DE020/2024CJ
Processo Administrativo Nº 361/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

Data de Publicação: 11/06/2024 10:18:58

TOTAL DO PROCESSO:   2.800,00

Item: 1

Descrição: CADEIRA ODONTOLÓGICA- CONSULTÓRIO I

Quantidade: 1 Val. Ref.: 390,00

Unidade: Serviço

Total Item: 376,50

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 376,50

Item: 2

Descrição: CADEIRA DE ESCRITÓRIO- DIVI. FARMACEUTICA 

Quantidade: 1 Val. Ref.: 290,00

Unidade: Serviço

Total Item: 280,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 280,00

Item: 3

Descrição: MACA COM GABINETE- USF CAPITÃO BRAZ

Quantidade: 1 Val. Ref.: 120,00

Unidade: Serviço

Total Item: 115,80

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 115,80

Item: 4

Descrição: POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA TRIAGEM

Quantidade: 1 Val. Ref.: 70,00

Unidade: Serviço

Total Item: 67,50

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 67,50

Item: 5

Descrição: POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA COVID

Quantidade: 1 Val. Ref.: 70,00

Unidade: Serviço

Total Item: 67,50

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 67,50

Item: 6

Descrição: POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA OBSERVAÇÃO

Quantidade: 1 Val. Ref.: 70,00

Unidade: Serviço

Total Item: 67,50

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 67,50

Item: 7

Descrição: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA COVID

Quantidade: 1 Val. Ref.: 230,00

Unidade: Serviço

Total Item: 222,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 222,00

Item: 8

Descrição: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- CONSULTÓRIO I

Quantidade: 1 Val. Ref.: 230,00

Unidade: Serviço

Total Item: 222,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 222,00

Item: 9

Descrição: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- CONSULTÓRIO 2 

Quantidade: 1 Val. Ref.: 230,00

Unidade: Serviço

Total Item: 222,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 222,00

Item: 10 Unidade: Serviço Marca: Serviço Modelo: 

Quant.: 1 Total: 2.800,00LOTE 1 Num: 052 Lance: 2.800,00

JOÃO PEDRO DE LIMA 36.929.200/0001-70 2.800,00

1 de 2Gerado em: 20/06/2024 15:00:50
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_________________________________________________________________________
CONDUTOR:   HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS

_________________________________________________________________________
ESCRITURÁRIA   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

Descrição: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- PRONTO SOCORRO

Quantidade: 1 Val. Ref.: 230,00 Total Item: 222,00Valor Unit.: 222,00

Item: 11

Descrição: MACA - PRONTO ATENDIMENTO- SALA DE GESSO

Quantidade: 1 Val. Ref.: 230,00

Unidade: Serviço

Total Item: 222,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 222,00

Item: 12

Descrição: SOFÁ- PRONTO ATENDIMENTO- SALA CAPELANIA

Quantidade: 1 Val. Ref.: 680,00

Unidade: Serviço

Total Item: 657,30

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 657,30

Item: 13

Descrição: BANQUETA - USF VILA TATU 

Quantidade: 1 Val. Ref.: 60,00

Unidade: Serviço

Total Item: 57,90

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 57,90

2 de 2Gerado em: 20/06/2024 15:00:50
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 7E6C-035B-914B-4220

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 21/06/2024 15:26:56

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL (CPF 409.XXX.XXX-64) em 21/06/2024 15:28:48 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA (CPF 299.XXX.XXX-50) em 24/06/2024

09:01:59 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/7E6C-035B-914B-4220

1Doc:  Proc. Administrativo 25- 361/2024        268/334



Proc. Administrativo 25- 361/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/07/2024 às 13:34:18

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria  visando atender as

necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati  – SP

 

 Tendo em vista que, o referido processo foi considerado FRACASSADO, pelo fato da única licitante do certame não
ter apresentado a documentação dentro do prazo estipulado, sendo INABILITADA,  a contratação será realizada na
Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO,  em conformidade com o  Artigo 75, inciso III - alínea "a", da Lei Federal nº
14133/2021.

 

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A7C4-0DDC-2C70-50C3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 05/07/2024 13:34:30

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/A7C4-0DDC-2C70-50C3
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Proc. Administrativo 26- 361/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/07/2024 às 13:43:23

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria  visando atender as

necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati  – SP

 

 Anexo aos autos, a documentação da empresa 40.546.992 ERASMO FERREIRA SANTOS, detentora do

menor orçamento ofertado para compor a abertura do procedimento licitatório e,  também, as autenticidades das
certidões de regularidade Fiscal apresentadas.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

AUTENTICIDADE_ERASMO.pdf
DOCUMENTACAO_ERASMO.pdf
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

  40.546.992/0001-71

   30D1.7041.105D.A725

   03/07/2024

   13:10:14

 Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 03/07/2024, com validade até 30/12/2024.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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CNPJ: 40.546.992/0001-71

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24070233336-92

05/07/2024 10:28:40

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Assunto RES: RES: AUTENTICIDADE DE CERTIDÃO MUNICIPAL - ERASMO
FERREIRA SANTOS

De Tributacao Juquia <tributacaojuquia@hotmail.com>
Para Hanna Karoline S G Santos <Hanna.karoline@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-07-04 16:28

CERT. ERASMO.pdf(~260 KB)

Boa tarde!
A Cer�dão é autên�ca, assim como a que segue em anexo (de hoje).
 
A�
Jefferson
 

De: Hanna Karoline S G Santos <Hanna.karoline@caja�.sp.gov.br>
Enviado: Thursday, July 4, 2024 4:23:15 PM
Para: Tributacao Juquia <tributacaojuquia@hotmail.com>
Assunto: Re: RES: AUTENTICIDADE DE CERTIDÃO MUNICIPAL - ERASMO FERREIRA SANTOS
 

Prezado,

Peço gentilmente que me confirme se a certidão encaminhada é autêntica.

Grata,

Em 2024-07-04 15:02, Tributacao Juquia escreveu:

Boa tarde!
Em anexo, Ficha Cadastral da empresa mencionada.
 
A�
Jefferson
 

De: Hanna Karoline S G Santos <Hanna.karoline@caja�.sp.gov.br>
Enviado: Thursday, July 4, 2024 2:55:50 PM
Para: tributacaojuquia@hotmail.com <tributacaojuquia@hotmail.com>
Assunto: AUTENTICIDADE DE CERTIDÃO MUNICIPAL - ERASMO FERREIRA SANTOS
 

Prezado Jeferson,

Conforme contato telefônico, solicito gentilmente a verificação da autenticidade da Certidão Negativa de Débitos
Municipais Nº 688/2024, apresentada pela empresa 40.546.992 ERASMO FERREIRA SANTOS - CNPJ: 40.546.992/0001-
71.

Segue em anexo, o arquivo da certidão supracitada.

Agradeço desde já,

--
Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
Tel.: (13) 3854-8700/8663

--
Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
Tel.: (13) 3854-8700/8663
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 40.546.992/0001-71
Razão social: ERASMO FERREIRA SANTOS 26537043824
Nome fantasia: TAPECARIA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

21/06/2024 21/06/2024 a 20/07/2024 2024062110105549727690
02/06/2024 02/06/2024 a 01/07/2024 2024060202295549727646
14/05/2024 14/05/2024 a 12/06/2024 2024051406365549727624
25/04/2024 25/04/2024 a 24/05/2024 2024042507523936382156
05/04/2024 05/04/2024 a 04/05/2024 2024040518595193036420
17/03/2024 17/03/2024 a 15/04/2024 2024031702082110242289
27/02/2024 27/02/2024 a 27/03/2024 2024022720015941297805
08/02/2024 08/02/2024 a 08/03/2024 2024020819593371376440
20/01/2024 20/01/2024 a 18/02/2024 2024012002515151576490
01/01/2024 01/01/2024 a 30/01/2024 2024010102004586919740
13/12/2023 13/12/2023 a 11/01/2024 2023121321064502492309
24/11/2023 24/11/2023 a 23/12/2023 2023112406113282545888
05/11/2023 05/11/2023 a 04/12/2023 2023110502392990370325
17/10/2023 17/10/2023 a 15/11/2023 2023101705173616684184
28/09/2023 28/09/2023 a 27/10/2023 2023092806594237460456
09/09/2023 09/09/2023 a 08/10/2023 2023090902070141365093
21/08/2023 21/08/2023 a 19/09/2023 2023082123234273707124
02/08/2023 02/08/2023 a 31/08/2023 2023080206374365453200
14/07/2023 14/07/2023 a 12/08/2023 2023071408141122182392
25/06/2023 25/06/2023 a 24/07/2023 2023062501555137591821
06/06/2023 06/06/2023 a 05/07/2023 2023060602235218964741
18/05/2023 18/05/2023 a 16/06/2023 2023051802322694346603
29/04/2023 29/04/2023 a 28/05/2023 2023042902114308858111
10/04/2023 10/04/2023 a 09/05/2023 2023041001540147762782
22/03/2023 22/03/2023 a 20/04/2023 2023032202124682592532
03/03/2023 03/03/2023 a 01/04/2023 2023030302200607508977
12/02/2023 12/02/2023 a 13/03/2023 2023021201593901563824
24/01/2023 24/01/2023 a 22/02/2023 2023012402194377660141
05/01/2023 05/01/2023 a 03/02/2023 2023010501585239807642
17/12/2022 17/12/2022 a 15/01/2023 2022121702124707823839
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

28/11/2022 28/11/2022 a 27/12/2022 2022112802050529971826
09/11/2022 09/11/2022 a 08/12/2022 2022110902062979048400
21/10/2022 21/10/2022 a 19/11/2022 2022102102381816319502
02/10/2022 02/10/2022 a 31/10/2022 2022100201331320470772
13/09/2022 13/09/2022 a 12/10/2022 2022091302014517802268
25/08/2022 25/08/2022 a 23/09/2022 2022082502131150068168
06/08/2022 06/08/2022 a 04/09/2022 2022080602015429163306
18/07/2022 18/07/2022 a 16/08/2022 2022071809380696358333

Resultado da consulta em 04/07/2024 14:59:42

Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 40.546.992 ERASMO FERREIRA SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.546.992/0001-71

Certidão nº: 46607945/2024

Expedição: 03/07/2024, às 13:15:58

Validade: 30/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que 40.546.992 ERASMO FERREIRA SANTOS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.546.992/0001-71, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 03/07/2024  0076975304 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2377399  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 02/07/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 ERASMO   FERREIRA   SANTOS  ,   CNPJ:   40.546.992/0001-71,   conforme   indicação   constante   do   pedido 
 de certidão.***************************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 3 de julho de 2024. 

                0076975304 
 PEDIDO N°:  
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Assunto Fwd: SERVIÇOS DE TAPEÇARIA - DOCUMENTAÇÃO
De Hanna Karoline S G Santos <Hanna.karoline@cajati.sp.gov.br>
Para <erasmosantos6791@gmail.com>
Data 2024-06-28 08:08

-------- Mensagem original --------

Assunto:SERVIÇOS DE TAPEÇARIA - DOCUMENTAÇÃO
Data:2024-06-24 09:09

De:Hanna Karoline S G Santos <Hanna.karoline@cajati.sp.gov.br>
Para:carlossilvaestofados@gmail.com

Prezado,

Tendo em vista a Dispensa Eletrônica 20/2024 ter sido considerada FRACASSADA e, o orçamento ofertado por sua
empresa para compor o procedimento licitatório é o de MENOR VALOR   (R$ 2.900,00), solicito que seja
encaminhado os seguintes documentos, para prosseguimos com a contratação.

- Contrato Social

- Cartão CNPJ

- Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal

- Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual

- Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal

- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,

- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor

 

Qualquer dúvida, estou à disposição.

--
Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
Tel.: (13) 3854-8700/8663
--
Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
Tel.: (13) 3854-8700/8663
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Assunto SERVIÇOS DE TAPEÇARIA - DOCUMENTAÇÃO
De Hanna Karoline S G Santos <Hanna.karoline@cajati.sp.gov.br>
Para <carlossilvaestofados@gmail.com>
Data 2024-06-24 09:09

Prezado,

Tendo em vista a Dispensa Eletrônica 20/2024 ter sido considerada FRACASSADA e, o orçamento ofertado por sua
empresa para compor o procedimento licitatório é o de MENOR VALOR   (R$ 2.900,00), solicito que seja
encaminhado os seguintes documentos, para prosseguimos com a contratação.

- Contrato Social

- Cartão CNPJ

- Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal

- Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual

- Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal

- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,

- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor

 

Qualquer dúvida, estou à disposição.

--
Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
Tel.: (13) 3854-8700/8663
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 40.546.992 ERASMO FERREIRA SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.546.992/0001-71

Certidão nº: 46607945/2024

Expedição: 03/07/2024, às 13:15:58

Validade: 30/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que 40.546.992 ERASMO FERREIRA SANTOS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.546.992/0001-71, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

ERASMO FERREIRA SANTOS 265.370.438-24

CNPJ Data de Abertura

40.546.992/0001-71 25/01/2021

Nome Empresarial

40.546.992 ERASMO FERREIRA SANTOS

Capital Social

10.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 25/01/2021

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

11800-000 RUA SALUSTIANO GREGORIANO LEITE 10

Bairro Munícipio UF

VL FLORINDO JUQUIA SP

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim

1º período 25/01/2021 -

Atividades

Forma de Atuação

Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes, Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Reparador(a) de móveis, independente

Atividade Principal (CNAE)

9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

Comerciante independente de artigos de 
tapeçaria, cortinas e persianas

4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 
persianas

Tapeceiro(a) independente 1352-9/00 - Fabricação de artefatos de tapeçaria
Comerciante independente de objetos de arte 4789-0/03 - Comércio varejista de objetos de arte
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: .https://mei.receita.economia.gov.br/certificado
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 40.546.992 ERASMO FERREIRA SANTOS
CNPJ: 40.546.992/0001-71 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:10:14 do dia 03/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/12/2024.
Código de controle da certidão: 30D1.7041.105D.A725
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 40.546.992 ERASMO FERREIRA SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.546.992/0001-71

Certidão nº: 46607945/2024

Expedição: 03/07/2024, às 13:15:58

Validade: 30/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que 40.546.992 ERASMO FERREIRA SANTOS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.546.992/0001-71, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 40.546.992 ERASMO FERREIRA SANTOS
CNPJ: 40.546.992/0001-71 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:10:14 do dia 03/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/12/2024.
Código de controle da certidão: 30D1.7041.105D.A725
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA

Nº 688/2024 - VIA WEB

Razão Social ....:ERASMO FERREIRA SANTOS 26537043824
CNPJ/CPF Nº .....:40.546.992/0001-71
Atividade........:FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE TAPEÇARIA 
Inscrição Atual..:5604
Logradouro ......:Rodo EXPEDITO JOSE MARAZZI-SP 165 (JUQUIA-SETE BARRAS) 2011 
Bairro ..........:PEDREIRA
Cidade...........:JUQUIA - SP
CEP .............:11800-000

TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto sobre serviço de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações, 
que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta prefeitura, 
débito inscrito ou não em dívida ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima indicados(s), até a presente data.

CERTIFICAMOS que fica ressalvado o direito da Fazenda Municípal na cobrança de débitos que venham a ser 
apurados ou que verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e períodos indicados nesta 
certidão.

SEGUNDA-FEIRA, 1 DE JULHO DE 2024

Validade desta Certidão: 60 dias da data de expedição

A autenticidade desta certidão poderá ser

confirmada na página da Prefeitura de Juquiá.

Certidão expedida gratuitamente.

         Informações para Verificação de Autenticidade:

  Inscrição Cadastral     : 5604
  Número de Controle   : 3226792264487811
  Data da Emissão         : 01/07/2024
  Hora da Emissão        : 13:17:08
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 03/07/2024  0076975304 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2377399  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 02/07/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 ERASMO   FERREIRA   SANTOS  ,   CNPJ:   40.546.992/0001-71,   conforme   indicação   constante   do   pedido 
 de certidão.***************************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 3 de julho de 2024. 

                0076975304 
 PEDIDO N°:  
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.546.992/0001-71
Razão

Social: ERASMO FERREIRA SANTOS 26537043824

Endereço: ROD SALUSTIANO GREGORIANO LEITE 10 / VL FLORINDO / JUQUIA / SP /
11800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/06/2024 a 20/07/2024

Certificação Número: 2024062110105549727690

Informação obtida em 03/07/2024 13:14:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

03/07/2024, 13:14 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Número do Pedido
Data do Pedido

Modelo
Razão Social
Pessoa
Documentos

E-Mail

Acessibilidade  

> Bem-vindo > Certidões > Certidões de 1º Grau > Cadastro de Pedido de Certidão

Cadastro de Pedido de Certidão

Orientações

O seu pedido foi cadastrado com sucesso. Para emissão da Certidão, serão encaminhadas instruções no e-mail informado, ou anote o
Número e a Data do seu Pedido, para posterior emissão da Certidão.
Prazo máximo para liberação da Certidão 05 dias.

Dados para Emissão da Certidão

: 76975304
: 03/07/2024

Resumo do Pedido

: CERT DIST - FALÊNCIAS, CONCORDATAS E RECUPERAÇÕES
: Erasmo Ferreira santos
: Jurídica
: CNPJ: 40.546.992/0001-71

E-mail informado para envio das instruções

: vaniaribei@gmail.com
 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI

Identificar-se

03/07/2024, 13:18 e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirResultadoCadastro.do?uuidCaptcha=sajcaptcha_18a0905fd6884b718c51b2f031abb371 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
40.546.992/0001-71
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/01/2021

 
NOME EMPRESARIAL
40.546.992 ERASMO FERREIRA SANTOS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
95.29-1-05 - Reparação de artigos do mobiliário

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
13.52-9-00 - Fabricação de artefatos de tapeçaria
47.89-0-03 - Comércio varejista de objetos de arte
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R SALUSTIANO GREGORIANO LEITE

NÚMERO
10

COMPLEMENTO
********

 
CEP
11.800-000

BAIRRO/DISTRITO
VL FLORINDO

MUNICÍPIO
JUQUIA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
STEFANISTAINER1995@GMAIL.COM

TELEFONE
(13) 9710-0101

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/01/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/07/2024 às 13:41:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

03/07/2024, 13:41 about:blank

about:blank 1/1

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
A

N
N

A
 K

A
R

O
LI

N
E

 D
A

 S
IL

V
A

 G
O

N
Ç

A
LV

E
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

A
C

9-
7F

3C
-E

4C
2-

24
9F

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

A
C

9-
7F

3C
-E

4C
2-

24
9F

1Doc:  Proc. Administrativo 26- 361/2024        291/334



Assunto Re: CND Erasmo
De Vania ribeiro <vaniaribei@gmail.com>
Para Hanna Karoline S G Santos <Hanna.karoline@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-07-05 10:30

CND24070233336-92.pdf(~1003 KB)
CND24070233336-92.pdf(~1003 KB)

Bom dia
Segue em anexo sua solicitação

---------- Forwarded message ---------
De: Hanna Karoline S G Santos <Hanna.karoline@cajati.sp.gov.br>
Date: sex., 5 de jul. de 2024 às 09:40
Subject: Re: CND Erasmo
To: Vania ribeiro <vaniaribei@gmail.com>

Prezada,

a certidão solicitada é de Débitos ESTADUAIS, pois a qual foi encaminhada, encontra-se com o cnpj divergente da empresa.

Qualquer dúvida, fico à disposição.

Grata,

Em 2024-07-05 08:46, Vania ribeiro escreveu:

Bom dia 
 
Segue em anexo Cnd
Empresa
 
-- 40.546.992 ERASMO FERREIRA SANTOS
 CNPJ: 40.546.992/0001-71
AT
Vânia Ribeiro
Banco do Povo-Juquiá
Agente De Desenvolvimento-Prefeitura Municipal de Juquiá
 
Tel -13-99794-2273
       13-3844-6111 ramal 217
 

"   

--
Hanna Karoline da Silva Gonçalves Santos
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
Tel.: (13) 3854-8700/8663

--
Vânia Ribeiro
Banco do Povo-Juquiá
Agente De Desenvolvimento-Prefeitura Municipal de Juquiá

Tel -13-99794-2273
       13-3844-6111 ramal 217
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"   
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CNPJ: 40.546.992/0001-71

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24070233336-92

05/07/2024 10:28:40

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AAC9-7F3C-E4C2-249F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 05/07/2024 13:44:45

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/AAC9-7F3C-E4C2-249F

1Doc:  Proc. Administrativo 27- 361/2024        295/334



Proc. Administrativo 27- 361/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/07/2024 às 13:47:36

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria  visando atender as

necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati  – SP

 

 Conforme informado pela Secretária Municipal de Finanças e Tributação, no DESPACHO 04, há dotação
orçamentária para atendimento da contratação nas Fichas de despesa Nº  346, 391, 456 e 525 .

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 27EF-24F3-7244-C62E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HANNA KAROLINE DA SILVA GONÇALVES SANTOS (CPF 420.XXX.XXX-17) em 05/07/2024 13:47:53

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/27EF-24F3-7244-C62E

1Doc:  Proc. Administrativo 28- 361/2024        297/334



  Proc. Administrativo 28- 361/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data: 05/07/2024 às 14:18:33

 

Segue as requisições  8394, 8395, 8396 e 8397, geradas visando o atendimento da Contratação de empresa
especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati –
SP, na Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO,  em conformidade com o  Artigo 75, inciso III - alínea "a", da Lei
Federal nº 14133/2021

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos

Anexos:

requisicao_8394.pdf

requisicao_8395.pdf

requisicao_8396.pdf

requisicao_8397.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 05/07/2024 14:29:40 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DD7C-478F-A54D-8004 

1Doc:          298/334



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/1

SAÚDE BUCAL

Requisição:  8394

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 05/07/2024

 391 
 1 

 39 
 99 

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 301.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da 
Secretaria de Saude de Cajati-SP
DISPENSA DE LICITAÇÃO,  em conformidade com o  Artigo 75, inciso III - alínea "a", da Lei Federal nº 14133/2021Observação:

Justificativa: A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade de reforma nos estofados de 13 (treze) móveis, tais 
como cadeiras odontológicas, macas, poltronas, cadeiras e bancos. Estes móveis, reconhecidamente resistentes e 
confortáveis, necessitam da substituição de seus revestimentos para recuperar e tornar operacionais esses bens 
desgastados pelo uso. Vale ressaltar que o reaproveitamento deste mobiliário resultará em redução de custos para a 
administração pública, além de proporcionar maior conforto aos pacientes que utilizam os móveis. DFD nº 035/2024 
SMS/BM - Memorando nº 8054/2024 1DOC

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
 1 1,000000 SV 44.25471-1 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando 

atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP
Descrição Técnica: CADEIRA ODONTOLÓGICA- CONSULTÓRIO I

CAJATI, 5 de Julho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
D

7C
-4

78
F

-A
54

D
-8

00
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

D
7C

-4
78

F
-A

54
D

-8
00

4

1Doc:  Proc. Administrativo 361/2024  |  Anexo: emissao_DD7C478FA54D8004E9AD7879_proc.-administrativo-28--361-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/5)        299/334



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/1

DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Requisição:  8395

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 05/07/2024

 456 
 1 

 39 
 99 

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 304.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da 
Secretaria de Saude de Cajati-SP
DISPENSA DE LICITAÇÃO,  em conformidade com o  Artigo 75, inciso III - alínea "a", da Lei Federal nº 14133/2021Observação:

Justificativa: A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade de reforma nos estofados de 13 (treze) móveis, tais 
como cadeiras odontológicas, macas, poltronas, cadeiras e bancos. Estes móveis, reconhecidamente resistentes e 
confortáveis, necessitam da substituição de seus revestimentos para recuperar e tornar operacionais esses bens 
desgastados pelo uso. Vale ressaltar que o reaproveitamento deste mobiliário resultará em redução de custos para a 
administração pública, além de proporcionar maior conforto aos pacientes que utilizam os móveis. DFD nº 035/2024 
SMS/BM - Memorando nº 8054/2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
 1 1,000000 SV 44.25471-2 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando 

atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP
Descrição Técnica: CADEIRA DE ESCRITÓRIO- DIVI. FARMACEUTICA

CAJATI, 5 de Julho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/1

ESF-ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

Requisição:  8396

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 05/07/2024

 346 
 1 

 39 
 99 

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 301.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da 
Secretaria de Saude de Cajati-SP
DISPENSA DE LICITAÇÃO,  em conformidade com o  Artigo 75, inciso III - alínea "a", da Lei Federal nº 14133/2021Observação:

Justificativa: A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade de reforma nos estofados de 13 (treze) móveis, tais 
como cadeiras odontológicas, macas, poltronas, cadeiras e bancos. Estes móveis, reconhecidamente resistentes e 
confortáveis, necessitam da substituição de seus revestimentos para recuperar e tornar operacionais esses bens 
desgastados pelo uso. Vale ressaltar que o reaproveitamento deste mobiliário resultará em redução de custos para a 
administração pública, além de proporcionar maior conforto aos pacientes que utilizam os móveis. DFD nº 035/2024 
SMS/BM - Memorando nº 8054/2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
 1 1,000000 SV 44.25471-3 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando 

atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP
Descrição Técnica: MACA COM GABINETE- USF CAPITÃO BRAZ

 2 1,000000 SV 44.25471-13 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando 
atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP

Descrição Técnica: BANQUETA - USF VILA TATU

CAJATI, 5 de Julho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/1

MANUT. DEPTO. DE PRONTO ATENDIMENTO

Requisição:  8397

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 05/07/2024

 525 
 1 

 39 
 99 

TESOURO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Requisitante: HANNA.KAROLINE

Aplic./Var.: 302.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da 
Secretaria de Saude de Cajati-SP
DISPENSA DE LICITAÇÃO,  em conformidade com o  Artigo 75, inciso III - alínea "a", da Lei Federal nº 14133/2021Observação:

Justificativa: A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade de reforma nos estofados de 13 (treze) móveis, tais 
como cadeiras odontológicas, macas, poltronas, cadeiras e bancos. Estes móveis, reconhecidamente resistentes e 
confortáveis, necessitam da substituição de seus revestimentos para recuperar e tornar operacionais esses bens 
desgastados pelo uso. Vale ressaltar que o reaproveitamento deste mobiliário resultará em redução de custos para a 
administração pública, além de proporcionar maior conforto aos pacientes que utilizam os móveis. DFD nº 035/2024 
SMS/BM - Memorando nº 8054/2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
 1 1,000000 SV 44.25471-4 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando 

atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP
Descrição Técnica: POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA TRIAGEM

 2 1,000000 SV 44.25471-5 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando 
atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP

Descrição Técnica: POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA COVID

 3 1,000000 SV 44.25471-6 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando 
atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP

Descrição Técnica: POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA OBSERVAÇÃO

 4 1,000000 SV 44.25471-7 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando 
atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP

Descrição Técnica: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA COVID

 5 1,000000 SV 44.25471-8 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando 
atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP

Descrição Técnica: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- CONSULTÓRIO I

 6 1,000000 SV 44.25471-9 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando 
atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP

Descrição Técnica: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- CONSULTÓRIO 2

 7 1,000000 SV 44.25471-10 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando 
atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP

Descrição Técnica: MACA- PRONTO ATENDIMENTO- PRONTO SOCORRO

 8 1,000000 SV 44.25471-11 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando 
atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP

Descrição Técnica: MACA - PRONTO ATENDIMENTO- SALA DE GESSO

 9 1,000000 SV 44.25471-12 Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando 
atender as necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP

Descrição Técnica: SOFÁ- PRONTO ATENDIMENTO- SALA CAPELANIA

CAJATI, 5 de Julho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DD7C-478F-A54D-8004

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 05/07/2024 14:29:39 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/DD7C-478F-A54D-8004
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  Proc. Administrativo 29- 361/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 05/07/2024 às 14:25:50

 

Segue para constar aos autos e para assinatura digital a Autorização de abertura e a Declaração, para o
prosseguimento da contratação.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

autorizacao_excludente_tapecaria.pdf

declaracao__tapecaria.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 05/07/2024 14:36:44 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 2507-839E-E52D-34DF 

1Doc:          304/334



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 
 
    Ano 2024                                            AUTORIZAÇÃO                                                                     Página: 1/1    

Ao 

 

Departamento de Suprimentos 

 
 

Autorizo a abertura de procedimento licitatório na modalidade DISPENSA LICITAÇÃO, para 

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as 

necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP 

 
 
Em conformidade com o artigo 75, inciso III, alínea "a" da Lei Federal nº 14133/2021, é 

dispensável licitação, “para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de 
licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação: a) não 

surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas;” 
 
 

Cajati/SP, 05 de julho de 2024. 
 

 

 

 
 

 

Luiz Henrique Koga 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 
Ano - 2024  DECLARAÇÃO  Página: 1/1 

 

 
 Requisições: 8394, 8395, 8396 e 8397/2024 – Ano: 2024 – Data: 05/07/2024 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando 

atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP 
d 
 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 04 

de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária anual, 

compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 05 de julho de 2024. 
 

 

 

 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/2507-839E-E52D-34DF
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Proc. Administrativo 30- 361/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C Thais R.

Data: 05/07/2024 às 14:37:50

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria  visando atender as

necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati  – SP

 

Prezada,

 Face ao disposto no artigo 72, inciso III da Lei nº 14133/2021 e suas atualizações, encaminho o processo para
a Procuradoria Geral do Município, visando parecer sobre a contratação na Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO,
com fundamento no inciso III do Art. 75, alínea "a",  da Lei nº 14.133/2021, a favor da empresa 40.546.992 ERASMO

FERREIRA SANTOS, referente à Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando
atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP.  A  empresa  a ser contratada atende aos requisitos
de habilitação e os preços por ela ofertados são compatíveis com os preços praticados no mercado. 

_

Hanna Karoline S G Santos 
Departamento de Suprimentos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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Proc. Administrativo 31- 361/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Hanna S.

Data: 05/07/2024 às 14:59:46

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria  visando atender as

necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati  – SP

 

 Prezado,

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico quanto a legalidade da contratação da empresa 40.546.992 ERASMO
FERREIRA SANTOS, com fundamento no artigo 75, inciso III, alínea “a” da Nova Lei de Licitações, ante a declaração
de Fracasso da Dispensa Eletrônica.

Segundo consta nos autos a empresa 40.546.992 ERASMO FERREIRA SANTOS durante a fase de cotação
apresentou o melhor valor (Despacho 26).

É o relatório.

No presente caso o item 9.2.2 do Edital preleciona expressamente que a Administração Municipal poderá “valer-se,
para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver,
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas”.

Neste sentido o artigo 75, §3º da NLL aduz que o instrumento convocatório devera apresentar especificação na
obtenção da proposta adicionais de eventuais interessados, devendo selecionar a proposta mais vantajosa.

Assim, observados os princípios da legalidade, publicidade, vinculação ao instrumento convocatório, objetivando a
proposta mais vantajosa ao ente Municipal, não vislumbro óbices quanto a contratação da interessada com melhor
proposta.

É a manifestação jurídica, devolvo os autos a autoridade competente.

_

Thais Novaes Ribeiro 
Procuradora Geral do Município
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  Proc. Administrativo 32- 361/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 05/07/2024 às 15:31:32

 

Anexo aos autos, para assinatura digital, a Ratificação da Dispensa, face ao disposto no parágrafo único do artigo 72

da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

ratificacao_tapecaria.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 05/07/2024 15:32:43 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 68A9-FB5A-C857-9F9B 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 361/2024 1DOC 
 
 
 

DISPENSO, com fundamento no artigo 75, III, alínea “a”, a favor de,  40.546.992 ERASMO 

FERREIRA SANTOS , referente a “Contratação de empresa especializada em realizar serviços de 

tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP”, no valor total de 

R$ 2.900,00 (Dois mil e novecentos reais), face ao disposto no parágrafo único do artigo 72 da Lei 

Federal nº 14133/2021, vez que o processo encontra-se devidamente instruído.  
Publique-se. 

Cajati/SP, 05 de julho de 2024. 
   

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Proc. Administrativo 33- 361/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 05/07/2024 às 15:53:16

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria  visando atender as

necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati  – SP

 

  Anexo aos autos o comprovante de publicação da ratificação da dispensa licitação no Mural do Paço da Prefeitura
do Município de Cajati - SP.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

COMPROVANTE_DE_PUBLICACAO_NO_MURAL.pdf
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Proc. Administrativo 34- 361/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 10/07/2024 às 08:21:48

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEAJ-PGM

Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria  visando atender as

necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati  – SP

 

 Anexo aos autos o comprovante de publicação da ratificação da dispensa licitação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Cajati - SP.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

 

Anexos:

COMPROVANTE_DE_PUBLICACAO_NO_DIARIO_OFICIAL.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 361/2024 1DOC 
 
 
 

DISPENSO, com fundamento no artigo 75, III, alínea “a”, a favor de,  40.546.992 ERASMO 

FERREIRA SANTOS , referente a “Contratação de empresa especializada em realizar serviços de 

tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde de Cajati – SP”, no valor total de 

R$ 2.900,00 (Dois mil e novecentos reais), face ao disposto no parágrafo único do artigo 72 da Lei 

Federal nº 14133/2021, vez que o processo encontra-se devidamente instruído.  
Publique-se. 

Cajati/SP, 05 de julho de 2024. 
   

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 35- 361/2024

De: Hanna S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças  - A/C Elaine V.

Data: 10/07/2024 às 09:05:36

 

Prezada,

Anexo aos autos, os pedidos de compra 5157, 5158, 5159 e 5160 , gerados visando o atendimento do certame, para
que seja efetuado seu empenho contábil, após a assinatura digital.

Conforme disposto no Artigo 95, inciso II a nota de empenho de despesa é o instrumento de contratação da presente
dispensa.

_

Hanna Karoline S G Santos 

Departamento de Suprimentos

Anexos:

5157.pdf

5158.pdf

5159.pdf

5160.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 10/07/2024 09:34:09 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C575-C927-DA4A-7ED1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  5157/0-2024   Modalidade: Dispensa Nr.: 47/2024

Processo/Ano: 3610 / 2024 Requisição Nro.: 8394/2024
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 391 SAÚDE BUCAL Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  301 ATENÇÃO BÁSICA

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de 
Saude de Cajati-SP

Observação: DISPENSA DE LICITAÇÃO,  em conformidade com o  Artigo 75, inciso III - alínea "a", da Lei Federal nº 14133/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de 
Saude de Cajati-SP

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 14195 - ERASMO FERREIRA SANTOS 26537043824 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: 13997100101 Fax:TAPECARIA

ROD SETE BARRAS, 2011   VL PEDREIRA
E-mail: 

JUQUIA Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 40546992000171

Validade: 
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11800000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
1,000000 SV 44.25471-1 Contratação de empresa especializada em realizar 

serviços de tapeçaria visando atender as 
necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP. 
CADEIRA ODONTOLÓGICA- CONSULTÓRIO I

0001  390,0000  390,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 10 de Julho de 2024

390,00 0,00 0,00 390,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  5158/0-2024   Modalidade: Dispensa Nr.: 47/2024

Processo/Ano: 3610 / 2024 Requisição Nro.: 8395/2024
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 456 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  304 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de 
Saude de Cajati-SP

Observação: DISPENSA DE LICITAÇÃO,  em conformidade com o  Artigo 75, inciso III - alínea "a", da Lei Federal nº 14133/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de 
Saude de Cajati-SP

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 14195 - ERASMO FERREIRA SANTOS 26537043824 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: 13997100101 Fax:TAPECARIA

ROD SETE BARRAS, 2011   VL PEDREIRA
E-mail: 

JUQUIA Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 40546992000171

Validade: 
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11800000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
1,000000 SV 44.25471-2 Contratação de empresa especializada em realizar 

serviços de tapeçaria visando atender as 
necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP. 
CADEIRA DE ESCRITÓRIO- DIVI. FARMACEUTICA

0002  290,0000  290,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 10 de Julho de 2024

290,00 0,00 0,00 290,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/1PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  5159/0-2024   Modalidade: Dispensa Nr.: 47/2024

Processo/Ano: 3610 / 2024 Requisição Nro.: 8396/2024
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 346 ESF-ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  301 ATENÇÃO BÁSICA

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de 
Saude de Cajati-SP

Observação: DISPENSA DE LICITAÇÃO,  em conformidade com o  Artigo 75, inciso III - alínea "a", da Lei Federal nº 14133/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de 
Saude de Cajati-SP

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 14195 - ERASMO FERREIRA SANTOS 26537043824 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: 13997100101 Fax:TAPECARIA

ROD SETE BARRAS, 2011   VL PEDREIRA
E-mail: 

JUQUIA Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 40546992000171

Validade: 
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11800000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
1,000000 SV 44.25471-3 Contratação de empresa especializada em realizar 

serviços de tapeçaria visando atender as 
necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP. 
MACA COM GABINETE- USF CAPITÃO BRAZ

0003  120,0000  120,00

1,000000 SV 44.25471-13 Contratação de empresa especializada em realizar 
serviços de tapeçaria visando atender as 
necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP. 
BANQUETA - USF VILA TATU

0013  60,0000  60,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 10 de Julho de 2024

180,00 0,00 0,00 180,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 1/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Pedido Global:  5160/0-2024   Modalidade: Dispensa Nr.: 47/2024

Processo/Ano: 3610 / 2024 Requisição Nro.: 8397/2024
Usuário Requisição: HANNA.KAROLINE

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 525 MANUT. DEPTO. DE PRONTO ATENDIMENTO Usuário Pedido: HANNA.KAROLINE

02.0019 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnid. Orçamentária:
Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

 0Variação FR.:
Aplicação FR.:  302 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Sub-Elemento:
Elemento:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA39

Aplicação: Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de 
Saude de Cajati-SP

Observação: DISPENSA DE LICITAÇÃO,  em conformidade com o  Artigo 75, inciso III - alínea "a", da Lei Federal nº 14133/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada em realizar serviços de tapeçaria visando atender as necessidades da Secretaria de 
Saude de Cajati-SP

Outras Prestações de ServiçoTipo de Objeto:

Local de Entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE, (FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRVÉS DO TELEFONE DA 
MESMA) - -

Fone: 

Fornecedor: 14195 - ERASMO FERREIRA SANTOS 26537043824 
Fantasia:
Contato:
Endereço:
Cidade:
Cnpj/Cpf:

Fone: 13997100101 Fax:TAPECARIA

ROD SETE BARRAS, 2011   VL PEDREIRA
E-mail: 

JUQUIA Estado: SPCep: 
Inscrição Municipal: Inscrição Estadual: 40546992000171

Validade: 
Cond. Pagto.: 15 dias

Prazo Entrega: Garantia: 

Cnpj/Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO
Informações para o 
Preenchimento da 

Nota

Endereço: 
ENTREGAR A QUANTIDADE TOTAL DO PEDIDO. NÃO SERÁ ACEITA A QUANTIDADE PARCIAL. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

11800000

64.037.815/0001-28
PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:  

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total
1,000000 SV 44.25471-4 Contratação de empresa especializada em realizar 

serviços de tapeçaria visando atender as 
necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP. 
POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA 
TRIAGEM

0004  70,0000  70,00

1,000000 SV 44.25471-5 Contratação de empresa especializada em realizar 
serviços de tapeçaria visando atender as 
necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP. 
POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA COVID

0005  70,0000  70,00

1,000000 SV 44.25471-6 Contratação de empresa especializada em realizar 
serviços de tapeçaria visando atender as 
necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP. 
POLTRONA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA 
OBSERVAÇÃO

0006  70,0000  70,00

1,000000 SV 44.25471-7 Contratação de empresa especializada em realizar 
serviços de tapeçaria visando atender as 
necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP. 
MACA- PRONTO ATENDIMENTO- SALA COVID

0007  230,0000  230,00

1,000000 SV 44.25471-8 Contratação de empresa especializada em realizar 
serviços de tapeçaria visando atender as 
necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP. 
MACA- PRONTO ATENDIMENTO- CONSULTÓRIO I

0008  230,0000  230,00

1,000000 SV 44.25471-9 Contratação de empresa especializada em realizar 
serviços de tapeçaria visando atender as 
necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP. 
MACA- PRONTO ATENDIMENTO- CONSULTÓRIO 2

0009  230,0000  230,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ID: hanna.karoline

Exercício: 2024
Página: 2/2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL - ANALÍTICO

DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Item Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

1,000000 SV 44.25471-10 Contratação de empresa especializada em realizar 
serviços de tapeçaria visando atender as 
necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP. 
MACA- PRONTO ATENDIMENTO- PRONTO SOCORRO

0010  230,0000  230,00

1,000000 SV 44.25471-11 Contratação de empresa especializada em realizar 
serviços de tapeçaria visando atender as 
necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP. 
MACA - PRONTO ATENDIMENTO- SALA DE GESSO

0011  230,0000  230,00

1,000000 SV 44.25471-12 Contratação de empresa especializada em realizar 
serviços de tapeçaria visando atender as 
necessidades da Secretaria de Saude de Cajati-SP. 
SOFÁ- PRONTO ATENDIMENTO- SALA CAPELANIA

0012  680,0000  680,00

Valor Total: Valor Desconto: Valor Imposto: Valor Líquido:

CAJATI, 10 de Julho de 2024

2.040,00 0,00 0,00 2.040,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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https://cajati.1doc.com.br/verificacao/C575-C927-DA4A-7ED1

1Doc:  Proc. Administrativo 36- 361/2024        329/334



  Proc. Administrativo 36- 361/2024

De: Amanda N. - SEFIT-DEFIN

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Hanna S.

Data: 17/07/2024 às 15:41:03

 

Prezados,

Segue em anexo as Notas dos Empenhos Globais 7612, 7612, 7614 e 7615, referente aos pedidos do
DESPACHO 35, para conhecimento.

Atenciosamente,

_

Amanda Cristina Silva Novaes

Chefe da Divisão de Contabilidade

Anexos:

PROC_361_2024_EMP_7612_7613_7614_E_7615.pdf
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